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ACTA~·37
 

~
Ao, treze di" do mês do Setembro do ano doi, mil , um, Edifk io do, 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveim, reuniu 

ordinariam ente a mes ma Câ mara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr . Alberto 

Afonso Souto de Miranda, e com a presença dos Sr.' Vereadores Eduardo Elí sio Silva 

Peralta Feio, Jaime Simões Borges, Do mingos José Barreto Cerq ueira ~ Dra. Maria 

Ant6 ma Corga de Vascon celos Dias Pin ho e Melo e Eng." Ed uardo Belmiro Torres do 

~~m 

o Sr. Vereador Dr. José Costa entrou mais tard e. 

Pelas 15.00 horas foi decla rada aberta a presente reunião. 

APROVACÃO DE ACTAS: • Foi del iberado , por unanimidade, aprovar 

as actas n." 15, 18, 19. 27 c 29. 

FA I.TAS : • f oi deliber ado. por unanimidade, justificar as fal tas dadas 

pelos Srs. Vereadores Prof Celso Augusto Baptista dos Santos e Bng." Manuel 

Ferre ira da Cruz Tavares. 

RESUMO nIÁRIO 1),\ TESOURAR IA: • A Câmara tomou 

conhecimento do balancete da tesouraria relativo ao dia 12 de Setem bro. corrente, o 

qual acusa o seguinte movimento em dinhe iro: • Saldo do dia anterior cm operações 

orça rnenrais - cento e vinte e dois milhões trezentos e sessenta c nove mil e noventa e 

nove escudos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - oitenta e três 

milhões quatrocentos e noventa e oito mil oitocentos e dezenove escudos; Receita do 

dia em operações orçame ntais - dois milhões novecentos e noventa e seis mil 

duzentos e setenta e seis escudos ; Recei ta do dia em operações de tesouraria 

duzentos e dezenove mil setecentos e vime escudos; Despesa do dia em operações 

orçamcnrais - dezessete milhões oitocentos c vinte e um mil duzentos e cínquema e 

sete escudos; Despe sa do dia em operações de tesouraria - vinte e cinco mil escudos; 
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Saldo para o dia seg uinte em operações orçamenla is - cento e sele mi lhões qui nhen tos (g..'-
e quarenta e quat ro mi l cento e dezoito escud os ; Sa ldo para o dia segu inte em s-: 

\~. 

operações de tesouraria - oitenta. c três milhões seiscentos e noventa e três mil -A ~ 

qu inhent os e mnt a e nove esc udos ~/'l 

~~
nR/UUU tu : ,W rt'S [) .1 ORJ)" M [) () tn« 

ATE NTA DO T EIUW RISTA NOS ESTADOS lJNmOS DA 

A.MÉRICA: - o Sr. Vereador Eng" Belmiro Couto, no acrual contexto do acre 

terrorista ocorrido na passada terça-feira, na cidade de Nova Iorque. propôs que 

ficasse exarado em acra um voto de pesar pela tragédia que vitimou milhares de 

peS.o.o..1S, o que merec eu a concordância de lodo o Exec utivo. 

O Sr. Vereador disse ainda que gostava de sublinhar que apesar de a 

cornunicnção social esta r 2411 pur dia a transmitir os acontecírr emos oco rridos nas 

torres gêmeas, era bom que se lembrasse que acontecem muito s out ros actos de 

terro rismo e que a so lid•mcdade soc ial contra o terrun smo já tarda va. Sent iu pena por 

estes actos terem aco ntecido nos Estados Un idos, contudo, não se pod e deix ar de 

reagir u todo s os outros ac tos terrori stas que acontecem no Mundo e que a socied ade 

polftica intern acio nal s õ agora come çou a da r maior importância . Re fer indo -se a 

países que nos são mais próximos. de u como exe mplo . as chac inas que ocorreram em 

Timor Leste e Angola, mas poder-se -ia também refe rir rodo,o Médio Orie nte e a 

América Lat ina. onde os acres te rro ris tas acon tecem IOdo s os dias . mas l.jue não têm o 

mesmo impact o e di vulgação na comunicação social. Considerou. ai nda. qut" o 

terro rismo é algo que tem de se r cornhatido c não lhe parece que se tenh a de acordar 

para o problem a só porque aco nteceu em grande escala em Nov a Iorque. uma imagem 

por exce lênci a do mundo moderno. O terroris mo imcmacion a l já Flagele há muitos 

anos, atingindo comunidades e consequentemen tc muitas famíl ias , pelo que co rrobo ra 

plenamente a luta contra o terrorismo inte rnacio na l e a solid arieda de soc ia l contra o 

Os Srs. Vereadores Domin gos Ce rqueír e e Dr' Maria Ant ônia 

corroboraram a inte rvenção do Sr. vereador Eng" Belmiro Cou to, tendo a Sr." 

Vereador a referido igua lmente que () terro rismo tem estado a ter a sua actu ação em 

todo o Mundo c que o facto de es te alent ado tcr acontecido na Améri ca , teve mais 

Acta n" 37, de l3 de Setembro de 2UOl • Pég,' 2 



r . \)\'1:: \ 
impacto na co municação socia l, também pelo facto de o número de vitimas ter sido tJ.t
enorme por j á se encont rarem muitas pessoas a trabalhar à hora que aconteceu o ~ 
alentado. ~ efe ri ~ ainda ou tros netos terrori stas que também destroem um País do W 
pomo de vista psicológico , da falta de liberdades e da tortura ffsica. como é o caso do 

Afeganistão, onde as mulheres e crianças do sexo femmino não podem receber ~ 
tratamento hospita lar. onde há 8 anos as mulheres não podem prat icar as suas 

profissões e as crianças do sexo feminino não podem ir à Escola. As mulheres 

dependem totalmente da "autorização e boa vontade" dos "raliban" e dos seu 

seguidores. sendo consideradas pouco mais do que animais. Em sua op inião, isto é 

também uma abominável forma de terro rismo onde os direitos fundamentais dos seres 

humanos são completamente ignorados, considerando que este tipo de meruahdade e 

compo rtamemo tem que ser combatido até ser banido completamente da face da terra 

- Ainda a propósito do assunto em epígrafe, o Sr. Vereador Eduardo Fero 

propôs que se oficie ao Municipio de Newark. onde reside a maior comunidade 

portuguesa, por estar localizado na área envolvente e por. mdirectamente. também ter 

sofr ido consequêncras por força GO atentado terrorista, o que mereceu a concordânc ia 

do Executivo. 

l'OSTE DO RIO: - O Sr. v ereador Eng." Belmiro Couto deu 

conhecimento que a Fonte do Rio em Aradas, locnhzada entre.a E.N.230 e a Variante 

de Mamoderro. merecia um arranjo e. bem assim. uma análise à qualidade da água. 

rR .ÁI\SnO - Ainda no uso da palavra, a Sr.' Vereadora Dr- Maria 

Ant6nia chamou a atenção do Sr. Vereador Eduardo Feio para duas passadeiras 

localizadas na Av,' Artur Ravara, uma junto ao portão do Parque Municipal Infante D. 

Pedro e outra junto à entrada do Hospital, onde todos os dias os automóveis são 

obrigados a fazer paragens bruscas devido ao euavessamemo de peões , pelo que 

sugeriu que sejam colocadas bandas sonoras naqueles locais 

SERV ICOS \ 1lJ:\ICII'AIS - Eot rIPA \ I Ef'iTO 1:"II--O R!\IÁTl CO : - A 

Sr." Vereadora Dr" Maria Ant6nia disse ter conhecimento que estão sem qualquer 

aproveitamento teclados e monitores e perguntou se os mesmos não podiam ser 

aproveitados para as Esco las 
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o Sr. Pres idente disse não ler conhec imento desta situaç ão. pelo que iria ~. 
averiguar e verificar da possibilidade de se procede r no sentido proposto . K 

W NOA AMBULANTE, - O Se. Vereador Domingos C"q"im., I!:' 
propósito de uma cana enviada pela Associação Comercial de Aveirc . na qua l se 

falem comentários à sua actuaçõo como Vereador do Pelou ro do s Mercados e Feiras, fih 
e em especial ao sector da venda ambulante, informou o Sr. Presidente que não irá dar 

qualquer resposta à mesma . dado que o seu conte údo nâo merece qualquer 

comentário , para além de que este era um assun to que já estava resol'l ido. 

L" Cl RCl JITO l\A CIO\lA L DF \' EÍCU,OS Ei-f TTRICOS: . O $r. 

Vereador Edu ardo Fere de u conhecimento à Câma ra do programa relativo ao 1.0 

Circuito Nacion al de Veículos Eléctricos. o qual 'em por objecnvo a promoção do 

conceito do veicu lo eléc trico rodoviário c a divulgação das suas potencia lidades , Mais 

inform ou yue no próxim o dia 15, co rrente. haverá lima demonstração de ve ículos no 

Largo do Rossio pelas 9 horas, dando -se o inicio do percurso às 12 horas, com des tino 

a Reja, cUJa chegada est á previs ta para o próx imo dia 20, entre as 14h30 e as 18 horas 

PR AÇA no :\IILE NAIU O - ESTÁTUA IM " IW,CF:SA SANTA 

IOANA: - o Sr. Presidente deu conhecimento que na sequência da execução das 

obras da Passagem Inferior na Avenida de Santa Joana, toda , a área da Praça do 

Milenário sofreu uma substancial requalificação urbana, tendo -se entendido por bem 

diligenciar no sentido de ali ser co locada uma nova está tua, com outras dimensões e 

características. Por sua vez, a Junta de Freguesia de Santa Joana solicitou à Câma ra 

que verifi casse da possihil idadc de coloc ação da referida estát ua na Praça da Igreja 

daquela Freguesia, por forma a honrar a Princesa Santa Joana, de que acolheu o nome. 

Assim, o Sr. Presidente deu co nhecimento do protocol o que foi elaborado 

para ser celebrado com a Diocese de Aveirc, em que esta Entidade autoriza a Câ mara 

a colocar a está tua da Princesa na Praça da Igreja da Freguesia de San ta Joana e, por 

sua vez, a Câma ra promove. a e)(pensas suas, a feitura, colocação e inauguração da 

nova está tua da Princesa Sa nta Joana. na Pruçn do Milcnário 

Mais informou o Sr. Presidente. que do referido protocolo consta ainda 

que a nova estátua da Princesa será inaugurada no dia 12 de Maio do ano 200 2 e a 

Acta n" 37, de 13 de Setembro de 200 I - Pág.· 4 



y - ~J3t \-

estátua que irá ser colocada na praça da freg ues ia de Santa Joa na será inaugurada no (gj
dia 23 de Sete mbro, dia em que se comemoram os 25 anos da Paróqu ia ~ 

Por unanimidade , fOI del iberado, co nsiderar aprov ado o protocolo em "'f'J-; 
questão, O qual fica a constituir parte integrante da presente acra. ~)\ 

UASC O l'OIn UGlJÊS DE I:'IiVESTI \ 1EI\TO PROTOCOU ); - O & 
Sr. Presiden te deu conhec. menro de uma proposta apresentada pelo Banco BPI para a 

celebração de um Protoco lo de Cola boração entre ambas as entidades , através do qu al 

se concedem condi ções prefere nciais aos Iuncronarios desta Câmara Municipal e dos 

Serviços Munic ipali zados de Aveiro. nomeadamente. no Crédito Habita ção'Pessoal: 

Conta Ordenado Especial: Crédito Automóvel e Cartão BPI Universo/ClassiclGold 

Mais informou O Sr. Presiden te, que do Protocolo proPOSIO nâo adv ém 

qualquer encar go financeira para a Autarqu ia, mas somente o compromisso de 

canaliza r a di vulgação do mesmo ju nto dos benefic iários referidos, funcionários e 

demais trabalhadores , da informação comercial relativa aos serviços finance iros 

prestados pel o BPL 

Foi delibe rado. com a abstenção da Sr." Vereadora Dr.' Maria Ant ônia. 

concordar c procede r à divulgação do referido documento junto dos Serv iços , o qual 

fica ane xado à presen te acta. 

A Sr." Vereado ra Dr." Maria Ant ônia, absteve -se por ter algumas dúvidas, 

e por não ter conhecimento do protocolo. perecendo-lhe que se es tá a fazer 

publicidade a um a entidade bancária. 

ASSQCI.-\CÃO "AVEIKO-IlIGITAL" • F.."'iTATUTO S' O Sr. 

Presidente submeteu à con sideração do Execunvc os Es tatutos da Associação 

"Avciro -Digital". a qual tem como objecto promover a cri ação de uma comunidade 

dignal. congreg ando todos os agentes no sentido do desen volv ime nto sust entado nos 

eixos sociais , econômicos e culturais, contri buindo para a melhoria da qualidade de 

vidae bem esta r dos cida dãos. 

A propós ito, o Sr. Presidente lembrou que o programa Avciro Cidade 

Digital, desenvolvido com base num Con sórcio , apesa r de ter funcionado bem , se 

revelou um mecan ismo pouco adeq uado do ponto de vista administrativo, 

sobrecarregando os serviço s da Autarqu ia. na sua qualidade de che fe de consó rcio; 

por outro lado, concluída est a prime ira etapa do Programa Avciro Cidade Digital 
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pareceu import ante aos membros do Consórcio abrir a porta à part icipa ção mais tt)// 
integrada neste projecto de outras entidades. A forma juríd ica da Associ ação . após j)f/\ 
parecer dos serviço s jU~dlCO S • fOI c~nSl dCr :l d a o modelo j urídico mais adequado . fJr

4t 
J' 

Mais referiu o Sr. Presiden te que os Associados se agrupam em três -t ;:s 
categorias, designadamente Associados Fundadores, Associados Ordinários e 

Associados Honorários e que dado o msrõoco deste processo, a Câmara Municipal de 

Aveiro . a PT e a Universidade de Avcíro se constituirão como Associados 

Fundadores. 

A Câmara delibe rou. com o voto contra da Sr." Vereadora Dr" Maria 

Antônia, apro var os Estatutos c, bem assim , a adesã o à Assoc iação "Ave iro-Dig ual". 

Nos lerm os da alínea m ), nOZ. do arr' 53°, da Le i n" 169/99. de 18 de 

Setembro. a presente deliberação carece de aprovação da AssernbleiaMunicipal 

A Sr." Vereadora DI'" Maria Antóni a fel a seguinte declaração de voto: 

"Nãv aprovo os Estatutos, como forma de protesto, porque a rrr se enco lll ra 

associada às PágÍllas Amarelas, organismo que não considero credtvet e com 

actulII;ào honesta e claro. .. 

l 'R BA:\IIZAC,\O DE 5:\1\'1'1:\( ;0 - ,\ RR.'\N 10 nos ESPAÇOS 

EX·f ER IOR l<.:S: - Foi deliberado. por unanimidade , de acordo com li informação 

289/OJ/200 I, prestada pela Divisão Jurídica. que se encontra anexa à presente acta, 

proceder ao aj uste directo dos projectos de arquitoctura para 'a remodel ação dos 

equipamentos exteriores de Santiago. com o arquitccto autor do projecto José Maria 

Lopo Prata. cujos respectivos hon orários se estimam num total de treze milhões cen to 

e setenta e Ires mil e oitoce ntos escudos, para as intervenções a efectuar no 

Polidesponrvo. Balcão com Pérgula. Mãe de Água e Torreão. 

O RDF.\ I DF: TR ,\U:\LHOS: • De seguida deu-se inicio à apreciação 

dos aSSl/lltos constantes da ordem de trabalh os. 

ARRA t'\IOS F.XTERIORES DA F$('OL A UASICA no 1° CICLO 

010: REO llE IXO - Em face da informação n." 266DPO/JPJ200I. prestada pelo 

Departamen to de Projec tos e Gestão de Obras Municipais. foi delibe rado , por 

unanimidade . proceder à abertura de con curso limitado, para li reali zação da 

empreit ada em destaqu e. com base na alínea b), do n." 2, do art." 48°. e no n" 3, do 
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artigo 47", do Decreto-Lei n." 59199, de 2 de Março , cuja estimat iva é de quatro ~ 

milhões e quinhentos mil escudos / /' 

Mais foi deliberado , por unanimidade. que as respec tivas comissõe s de IX 
acompanhamento fiquem assim constituídas: Comissão (/ 1' abertura d~ concurso: & 
Duector do D.P.G.O.M. , E'8'" Higino PÓ"", q"' presidirá. Eng," Francisco Co." e /J!rjo 
Ana Cn stina Pereira; Suplentes: Dr." Ana Cruz e Dr." Isabel Figueiredo; Comissão de 

análise das propostas: Eng." Francisco Costa, que presidir á , Eng." João Paulo Tavares 

e Eng." AdeJino Lopes : Suplent es: Eng." Jorge Cruz c Eng" Florbe Ja Matos. 

RECUI'ERAC,\ O TH ESCOLA BAsl CA N" 1 DE SA.RRAZO LA: -

Sa seq uência da delibera ção tomada na reunião de 26 de Abril. úl timo, c face à 

informa ção n." 28 1IDJ1200l da Divisão Jur ídica. foi de libe rado. por unan imidade , 

anular o concurso aberto para a realização da empreitada em epígrafe , por falta de 

concorrentes. c proceder ao ajuste directu, nos termos da alínea a), do n." I , do art. 

136°, do Decret o-Le i n." 59199. de 2 de Março, para o qual se prevê uma estimativa de 

dezessete milhões novecentos e sessenta mil escudos. 

REClJl'ER .-\C \O n A K" CO I.A B..\.SIC A :\ 0 14 DE AVEIRO· 

SA!\'TIAGO : • Face à informaç ão n." 296ffi JI200 1, prestada pela Divisão Jurídica. 

foi deliberado, por unani midade . procede r ao ajuste dirccto para a realização da 

emprei tada em destaq ue, com base legal na alínea a), do n.... I. do art." 136°, do 

Decreto-Lei n." 59199, de 2 de Março, cuja estimativa é de seis milhões duzemcs c 

noventa mil escudos. 

REC Ul' ERM' ,\O 1),\ F_"COI ,A BÁSI CA )'Il0 :\ Il l-: AVE IR O·VERA 

Q!..!1..Z: - Na seq üência dói deliberação tomada na reunião de 3 de Maio . último, e 

considerando que o co ncurso limitado aberto para a empreitada em epígrafe, ficou 

deserto, foi deliberado, por unanimidade, face à informação n." 273fDJI200 1. prestada 

pela Divisão Jurídica . anular o mesmo e proceder ao ajuste directo, nos termos da 

alínea a), do nOI, do arugo 136°, do Decreto-Lei n." 59199, de 2 de Março , para o qual 

se prevê uma estimativa de quin ze milhões e setecentos e cinquema mi l escudos. 

RF:CUPERACÃO UE l' AVI:\IEfI'TO :"ri O IARIH:\1 01': J:"ril-'ÂS CIA 

Dt: ESG UE IRA: - Em co nsonância com a informação n." 2691DPOI1C1200 1, 
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prestada pelo Departamento de Projectos e Gestão de Obras Municipai s, foi P: 
deliberado , por unanimidade, proceder a um ajuste direc to para a realização da r 
em.preJlada em destaque, nos termos do n." 5, do art ." 4~O, e na alín ~~ e), do n" 2, do &;/ 
artigo 48", do Decre te-Lei n." 59199, de 2 de Março, cuja base de licitaç ão é de dOIS ~ 

milhões c quin hentos mi l escudos . 

~Mais foi delibera do . por unani midade, nomear a respec tiva Comissão de 

análise das propostas: Bng." lI igino Póvoa, que presidirá; Eog ," Francisco Cost a e 

Eng." João Paulo Tavares; Suplentes: Eng." Adelino Lopes, Eng.· Isabel Lopes, Eng." 

Jorge Cruz e Eng.' Florbela Matos 

ESCO LAS no CO~CEU I O - SlmS TIT rlCÃO nos CORRI\ 1ÃOS 

DE DlVERSA ~ ESC OL\S: . De acorde com a informação n" 2761DPOIJP1200 1, 

prestada pelo Deparramenro de Projec tos e Gestão de Obras Municipais, cujo teor 

aqui se dá como transcrito, foi deliberado , por unanimidade, procede r a um ajuste 

directo, para a realização da empr eitada em epígraf e, com base legal no n." 5, do art 

48.°, do Decreto-Lei n." 59/99 , de 2 de Março , sendo o montante estimado em um 

milhão c quinhentos mil escudos 

PAVI\IEt' TACÃO no ACESSO ÀS \IORAI>IAS nA QUI NTA no 

OLHQ DE ÁGUA : - De acordo com a proposta formulad a pelo relatório da 

Comissão de Análises das Propostas, foi delibera do, por unanim idade , não adjud icar a 

empreitada acima referida, com base na alínea b), do n01, do art." 107", do Decreto

Lei n" 59199 de 2 de Março, e abri r novo procedime nto por ajuste direct o, ao abrigo 

da alínea a) do n° I do art." 136° do citado diploma, pelo valor base de dois milhões 

duzentos e setenta mil escudos 

- Relativamente aos concurso s que ficaram desertos. o Sr. Vereador Bng." 

Bd miro Couto, disse que os mesmos traduzem a conscquência do drama de tesourari a 

que a Câmara atravessa, que se traduz no pagame nto tardio às empresas , o que os leva 

a não concorrer. Assim, fez um apelo ao Sr. Presidente , para que proceda à 

regularização da situação , uma vez que estão a ser prejudicados os interesses da 

Autarqu ia. 
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M l:I<O HA ESCOI.A BASt c.-\. NG7 DE AV E IRO: - Na sequ ência da &
delibera ção de C âmara de 12 de Julho, último, que . autorizou a abertura de concurso Y 
por con sulta prévia para a execu ção da empre itada em epígrafe, o Executiv o A 
deliberou, por unanimidade . adjudicar à Finn a Antero Santos & San tos, Lda. a <.(-...<:~ 

realização do refe rido traba lho, pelo valor de quatro milhões setecentos e vinte e sete 

mil e qu inhentos escudos, acrescido de IVA à tua legal em vigor ~ 
pO U OESr O RT I\'O nA ESCOLA IJÁSICA :"11" 14 m·: AVU RO 

SANTIAGO: - Na sequ ência da de liberaç ão tomada na reunião de 26 Julho, úlnmo. 

que abriu concurso para a empreitada em epígrafe , foi deliberado, por unam midade , 

adjudi car os respec tivo s trabal hos à Finna Antero Santos & Santos. Lda., pela 

importâ ncia de nove milhões novecentos e sessenta e três mil e seiscento s escudos, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

f' AVI:\JENT AC,\ O DE ARRI JA:\1ENTOS /'liA F'R F:<;UES IA DE 

SANT A 'O ANA: - Em conformidade com o Relató rio da Comissão de Análise das 

Propos tas e na sequência da deliberação tornada na reunião de l5 de Fevereiro, 

último, foi deliberado, por unanim idade , adjudicar à Firm a LAMEr RO 

E.\1PRE ITElROS , LDA . a empreitada acima identificada. pelo monta nte de treze 

milhões cent o e oitenta e quatro mil setecentos e treze escudos, acre scido de IVA à 

taxa legal em vigor . 

Mais foi deliberado aprovar a minuta do respectivo cont rato . 

SANEA'IEl'\TO 1\0 ARR lIA'IEI\'TO 'I) ' DO r .I' . no n :l"õTRO: 

Em consonância com o Relatório da Comissão de Análise das Propostas e em 

seqüência da delibe ração tomada na reun ião de 7 de Dezembro , do ano findo, foi 

deliberado. por unani midade, adjudicar a emp reitada acim a menc ionada, à Finn a 

IIEf'RIQL'E, FER NAl'\D ES & l\'EfO. Ld a., pelo valor de on ze milhões qua trocent os 

e quarenla e doi s mil oitocen tos e oiten ta e três esc udos . acre scido de IVA à taxa legal 

em vigor 

Mais foi del iberado aprovar a minu ta do respectivo contrato. 

DRE:,\,\( , EJ\I !JF: ÁGUAS PLlJ\'IAIS to: rA VI:\tE!'STA C ÃO nE U' f 

TROCO NA R UA CÓ ,"E GO MAIO 1'::\1Sr\O HE R....AR UO : • No seguimento da 

delibe ração toma da na reun ião de 8 de Fevereiro , último , e face ao Relatório da 
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Comissão de Análise das Propostas. foi delibera do, por unanimidade, adj udicar à 

Firma LA\-tE IRO EMPREITEIROS, LDA., a empr eitada em destaque, pela t / 
im port ância de três milhões duzen tos e qu inze mil escudos, relativa à execução de 

infra-e strutu ras de ág uas pluviais e oito milhões centos e vinte e quatro mil e cem ~ 
escudos, refe rente a puvímemações, perfazen do um total de onze mi lhões trezentos e 

trinta e nove mil e cem escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigo r ~ 
Mais foi del iberado aprova r a minuta do respec tivo co ntrato 

PAVI:\IENTAC,\O no L~ RGO UA I' OST E IlA SR.a DA GUIA : 

Face ao ofício enviado pela Junta de Freguesia de Olive trinha, a solicita r a 

pavime ntação do Largo em epígra fe, com cu bos de granito, foi delibe rado, por 

unanimidade, de acor do com a informação prestada pela DSU, datada de :\ de 

Setembro. corrente, que aqui se dá como transcri ta, autorizar :I cele bração de um 

con trato udrcion a! co m a Firma Augusto Graça Dias. Lda.. adjudic atári a da prestação 

de ser-viçcs de "Conservação. Manutenção e Reposição de Pavimentos no Co ncelho 

de Aveiro". prevendo-se uma esumauva de custos de om milhão e quarent a mi l 

escudos. 

VENOA DE ARTI GOS E O B IF.C rüS I)(SI ' ENSÁVE IS AO 

SEKVIÇO - IIASTA p(ln U c.o\ m : VIA1T RAS Il ES ACT IVADAS · Foi dado 

conhecimen to ao Executivo da informação DS Uf1)~lET-(1 l l2oo I, a propô r a 

arrematação em hasta púb lica de algu mas viaturas e máqui nas desactiva das, devido ao 

facto de não ser economicamente just ificável a sua reparação, Foi deli berado, por 

una nimidade, concordar e proceder à marcação de uma hasta pública para a sua 

ahc naç ão. em data a definir oportunamen te. 

CO~TRIB Ul CÁO AUTA RO UICA: • Cons idera ndo o disposto nos 

an." 160 e 17" do Cód igo da Con tribuição Autárquica, a Câ mara deli berou, por 

unanimidade e por propos ta do Sr. Presidente, filiar em 1,0 % a lua da Contribuição 

Autárqui ca para préd ios urbanos, a cob rar no ano 2002. 

A presente deliberação vai ser subrneud a à aprovaç ão da A ssem bteta 

Municipal, nos termos da alíne a f), do n" 2, do art° 53°, da Lei n° 169199 de Ig de 

Setembro , 
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DERR A\J A: - Por proposta do Sr. Presidente e de acord o com o disposto (si 
no n" L ôo art" 18" da Lei n" 42198. de 6 de Agosto, foi dc li ~er~do . por unanimidade. y 
propôr ° lançamento da derra ma na percentagem de 10%, a incidir sobre a 001" " do /2/ 
Imposto sobre o Rendim ento das Pessoas Colcctivas (IRe) , relativo ao rendimento ~ 

gerado na área do Municíp io. 

o Se Presidente informou o Executivo que a verba liue vier a ser obtid a. 

embora a lei já não ex ija a especificaç ão do respectivo destino, poderá ser afecta às ~ 
seguintes obras: Construção do Novo Parque de Feiras, Va lori zaç ão das Zonas 

Industriais. Acessibilidades c Saneamento. Obras de Requalificaçâo Urbana e 

Aquisição do Imóvel da Fáb rica Jer6 nimo Pereira Camp os 

A presente deliberaçâo vai ser submetida à apro vação da Assemblcia 

Municipal, de acordo com o que estabelece a alínea 1), do n° 2, do art" 53°, da Lei n" 

169199 de 18 de Setembro. 

A Sr.- Vereadora DI'"Maria Ant6nia apresen tou a seguinte decla ração dc 

voto: "Ap rovo, mas chamo de nOl'O a alell~'ão pa ra o facto de ti derrama dever ser 

usatÚIpara obras urgentes e de grande interesse para o l lullicípio ". 

Também o Sr. Veread or Eng" Betmi ro Couto apresentou a seguinte 

declaraç ão: "Conco rdo com a taxa de derrama sobre o IRC proposta. Essa é lima 

!o m l4lde fa zer as empresas contribuir para o desenvol viment o das comunidades n u 

que estilo inzer ídas. No enta1lto, considero que a Câma ra tem de investir mais lias 

condiç ões que oferece 110 COIICellrO para permitir o desenvolvi mento econ ômico, 

nomeadamente nos projectos previstos no /l OSSO Plano Estratégico de Cidade. que 

mio conheceram qualquer desenvolvimento lIesle mandato, ou fia expansão das zonas 

industriais. /l á uma falta. que considero gre ve. de !{'rrellOS para a locahw çiio de 

unidades industr iais no concelho, sendo fácil rea íímr as fas es II e li l de Mamadei ra, 

sem quI' isso IrOIl.H.'Sse encargos maiores para a Câmara . há apenas que dinumimr () 

processo, pernuundo a oferta de íocalirações e a criarão de pM/OS de trabalho" 

CO :\W,\l\' III,\ VOL UNTÁRIA 1)1': SAL VACt\O I'ÚIU.l C,\ 

G lJIl .II ER.'\1E GO.\IES FER;'IIA:\ I)ES - HO:\W EHW S :\'OVOS ' O Sr. 

Presidente deu conhecimento de um protocolo de colaboração financeira a ce lebrar 

entre esta Câmara Municipal e os Bombeiros Novos, tendo esclarecido que o mesmo 

tem como objccnvo a compar ncipação, por pane da Autarquia, nas despesas 

resultantes da aquisiçã o de uma Grua de 3 eixos, equipamento que será o primeiro 
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existente na cidade e que é conside rado esse ncial para acudir a snuações de ~ -

e m~ rgê nC ia e sinistros em edifíc ios de altura e levada, fica ndo os Bom be iros com a r 
obrigação de dispo nibilizar a mesma à Câmara sempre que necessário e que a mesma /)1' 
se destine exclusivamen te à acti vidadc es trita do corpo de bombe iros . t?"> 

Mais informou o Sr. Presidente. que a comp articipação fina nceira da 

Câmara Municipal, no montante glohal de 82 718 mil contos, será prestada em 20 ~
 
prestações trimes trais. que variam entre: 4.598 contos e 3 673 contos. conforme
 

quadro anexo ao referido protocolo .
 

Por unanimidade, foi deliberado considerar apro vado o referido 

documento , que aqui se dá por inte iramente repr oduzido e fica li fazer part e integrante 

dapresente acta 

CO:'\TR AT OS · l' ROGRA~ IA [)E IJESEl';VOLVL\lF:NTO 

DESI'ORTI VO .• f oi dado conhecimento a o Exec utiv o do Con traio-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo a celeb rar com o Futebo l C lube do Bonsucesso. no 

qual a Câmara MUnicipal se compro mete a prestar apoio financeir o no valor de 

quinhen tos mil escudos , mensais, inici ando a sua vigência em 6 de Julho de 2001 , 

data em que deixa de vigorar o contrato -programa celebrado entre os outor gantes em 

5 de Julho de 2000 . 

Foi dehberado. por unanimidade , aprova r o texto do mencionado 

documento, nos precisos termos em que se encontra elaborada, ficand o o mesmo a 

constitui r parte integrante da presente acta. 

- Foi del iberado, por unanimidade. aprovar o Contrato- Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, a celebrar com a Fr ente Impulsion ado ra de Desport o 

e Cu ltur a - FIIlE C , o qual tem como objectc regular a atri buiç ão da 

compartic ipação financeira para benef iciaçâo do actual campo de futebol, com 

instala ção de um novo sistema de iluminação, uma neva vedação, novos balneários e 

substitui ção do re lvado exis tente, cons trução de uma nova sede desportiva e de um 

segundo ca mpo de futebol destinado a treinos . 

A participação financeira da Câm ara Munici pa l far -sc -ã co ntra a 

apresentação de autos de medição de trabalhos realizados, SUbSClitOSpelos técnicos da 

Câmara, representan tes da FIDEC e da Firma construtora , nos termos da cláusula 

terceira do referido contrato -program a. 
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o documento em questão, que aqui se dá como transcrito, fica a fazer ~ 

P"" integrante da PCC""" acre K 
Saiu da saiu o Sr. Presidente f! entroll o Sr. Vereador Dr. J osé Costa. 

~
- Fo; deliberado . P'" unamrr udade, autori zar a celebração de um contrato 

promessa de perm uta com o S port Clube Hejr u-Mar , em que a Câma ra Munici pal de 

Aveiro se compromete a ceder um prédio urbano. sito no Largo Dr. Joaquim de Melo J1!f 
Freitas, descnt o na Conservat õria do Registc Predial de Averro. sob o n" 212 e 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia da v era Cruz sob o artigo 2740. do 

Concelho de Avcrro. prometendo nele construir uma edificação destinada à instalação 

da sede daquele Cl ube, cedend o -lhe. pos teriormen te . o dire ito de prop rieda de sobre a 

mesma . Como contra partida o Sport Clube Beira-Mar, na qualidade de dono e 

legítimo possu idor de um prédio urbano silo na Av.' Dr. Lo urenço Peixi nho, descrito 

na Ccn scrvat óriu do Regrsto Predia l sob o n'' 1370, fracç âo "AV" , da freguesia da 

v era Cruz. compromete-se a ceder a esta Câmara Municipal, livre de quaisque r õnus 

ou encargo s, o di re ito de propriedad e sob re o mes mo. 

- Foi deli be rado , por unan imidad e , proceder a um a alteração ao n" 3 do 

Contrato-Programa celebrado com o Sportín g Club e d e A, <'iro . aprov ado por 

de libe ração cama r án a de 24 de Novembro de 1997, no sentido de o mesm o \11gorar 

ale!25 de Outubro de 2006 . 

Entrou de , lO l 'O na sala o Sr. Presid ente. 

AQUl SIC..\O UE UENS - UrCTl Fl CACÃO UI-:IJELl UEItAC;\ O: 

De acord o com a info rmação n." 060PDAlOI. foi deliberado , por unanimidade , 

recti ficar, na parte respec tiva. o teo r da de libe ração tornada em 10 de Maio , ú ltimo, no 

sentido de ambas as áreas terem 1350 m", e não 1235 m ' e 1220 m ' como constava 

na informa ção n." 03 IE MAlOl . 

AQUISICÃO DE REf'Irl S - EIXO ESTRIJrll RAf'IrlT F.: • Face à 

informaç ão 11.° 10210 1, prestada pelo DP I, foi delibe rado, por unanimidade , adquiri r 
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1032 m", parte de uui tc rrenc rústico, sob o art." 0 .° 1966, com a área de 5342 m ' , ~\... 
perten cente a Manuel Marques Rei e Outro. destinado à Rotunda do Eixo fr::: 
Estruturante, P~ JO valor ',Olal de três ffi,ilhÕeSSeíScentos c. doze mil escudos. ff/ 

Ma IS fOIdeli berado , PU,f unanimi dade . autorizar o paga mento de duzentos ~. 

e dez mil esc udos, respertamc a benfeitoria s v:

PERI\1l1T A UI': HE:\S • PAR Ot'E DE FEI RA S - x os termos da 

inform ação n." 103/01, pres tada peJo DPJ, foi deliberado, por unanimidade, proceder à 

aquisição do prédio pertencente a Iria Manoela Simões Ferreira Gualter e marido, suo 

nu lugar da Presa, freguesia de Sant a Joa na, composto por uma casa de rés do chão . 

com quat ro divisões , inscrito sob o an." n." 129-t. com l i área tota l de 106 m ", pelo 

valor de dCZOllO mi lhões novecen tos c cmquenta mil escud os, Mais foi deliber ado, por 

unan imid ade , que a Câmara Municipal para pagame nto entrega pan e de um prédio. 

constituído por casa de rés do chão. L" andar e logradouro. sito nos Area is do Viso. 

freguesia de Esgueira. insc rito sob o art." n." 3482. co m a área glo bal de 360 fi 

qual se atribui igual valor 

AQUISiÇÃO DE IJEl\S - E.'iCO LA PRO FISS IO~'\L m: 
n >:\IÉnCIO UF: ,\ VE IRO: - Na seqüência da del iberação tomada na reunião de 18 

de Outubro de 1999 , foi delibe rado. por unanimidade . proceder ao pagamento de uma 

indemnizaçâo no valor de quatro milhões setecentos e cinquenia mil escudos. a José 

Moreira. de aco rdo com a informação n." 104101. prestada pe la D.P.I.• que aqui se dá 

como transcrita e fica a Fazer parte integrante da presente acta 

PERI\-IET A DE BEI'S RF,CTII'ICA C,\'O DE UE LlIJ ERACAO 

De acordo com a informação n." 100/0 1. pres tada pelo DPI. foi deliberado, por 

unanimidade, recuflc ar na pan e respec tiva, o teor da deliber ação tomad a na reunião 

de 10 de Fevereiro de 2000. nu sent ido de a á rea a alterar fazer parte do prédio 

Inscrito na matriz da freguesia de Esgueira. co m o art." n." 5894 e não o artigo n,o 

5893. como const ava na informação 

HABIT AÇÃO - SITl JAC()ES DE E~f ERGtI\" CIA : - Na sequência da 

deliberação tomada em 17 de Setembro de 1999. que consid erou em situação de 
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emergê nç i ~ os agre gados famil ia res de Conceição das Dores Pinto Alcubia . Armand o ~; 

Pires Rodrigues, Ana Lo pes. Rese nde e Avelino DIas Gonçalves , residen tes na Rua I .c-: 
Dc. Alberto 50", 0 n 26.1l em Aradas, foi presente um requerim ento de Conceição das 1t' ~/l 

Dores Pinto Ak ubia. a solicitar inform ação àcerca do rnonvo pelo qual ainda não í"': 

foram rcaloja dos os residen tes em questão. t' 
O Sr. v ereador Jaime Borges, informou que ainda não se co nseguiram }.,0 

reunir todas as condições para a concretização dos rcalojaruc ntos. por se tratar de um 

pátio. que obriga a que o rcalojamento seja feito em co njun to e que a Autarq uia lenha 

dispo níve is três TI e um T4, o que ainda não foi possíve l 

F'1I também presente a informação nO 253/200 \ prestada pelo 

Departa mento de Habi tação e Acção Social. a dar nota da precár ia situação 

econômica c socia l de Maria Luzia Benedita Johansson, beneficiária da Política Soc ial 

do Rend imento Mínimo Gara ntido, que se encontra a viver s õ e sem habitação 

própria. nos ultimas anos, em pensões e/ou residenciais . 

O Executivo deliberou. por unani midad e. considerar a requerente, em 

situação de emergência. devendo. ainda, proceder-se ao acom panh amento psico-socia l 

da me sma. 

PR O IEC T O DE EDt' CACÃÜ " \ 1HIF.NTAL I'LA ~ETA ·\ ZLTL: • 

Face ao pedido aprese ntado pela Fundação da Criança. datado de 10 do corren te, a 

solic itar o apo io da Autarqu ia para paga mento do serv iço de limpeza a efec tuar no 

pavilhão dos Bomb eiros No vos, depois da realização da expos ição em epígrafe. foi 

deliber ado , por unanimidade. pro videnciar no senudo pre tendido. 

T RA r'\SI T O : • A Câmara apreciou uma inform ação da Junta de 

Fr egu esia de São Bern a rd o, a dar nota da ex istênc ia de situações de conflito 

rodoviário no entroncamento das Ruas Primeiro de Janeiro e Vale da Barrega. em 

virtude da localização c redu/ ida dime nsão de um sinal de apro ximaç ão de estrada 

com prioridad e. 

De acordo com a i nformação da Divisão de Trans ito, foi deliberado, por 

unanimidade , a manter a prioridade da Rua do Vale da Barrega sobre a Rua Primeiro 

de Janeiro, proceder à colocaç ão de um sinal STOP - B2 - na Rua Primeiro de Ja neiro, 

em virtude da falta de visibilidade 0<1 inserção. e ao refo rço da sinalização vertical por 
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meio de marcaç ão rodo viária, nomeadamente, STOP. linha contínua branca e guias em 

linha ama re la contínua. 

• Face ao pedido formulado peja Junta de Fre/;:uesia de Sunt a Joana. a 

solicita r a ahe raçâo à ci rcu lação na Rua (2 de Maio, visto ser uma rua estrei ta e com 

estacio nament o em ambos os sentidos , foi de liberado , por unanimidade, c de acordo 

com a informaç ão da Di vi são de Trâ nsito, proced er 11 alte ração solic itada. colocando '
d-

t
um sinal de sentido único na referida rua, sent ido nascen te-poente. co m 

estacionamen to autorizado na berma direita e linha amarela contínua na berma 

esq uerda (proibição de parar ou es tacionar] 

• De acordo com a informação 0.° 16-AFIDT/OI, prestada pe la Divisão de 

Trânsito, foi deliberado, por unanimidade, proceder 11 inversão do sentido de 

circulação nu arruamento paralelo à lmha de caminho de feITO do v coga. alterando-o 

de Este-Oeste para Oes te.Este, da passagem de nh'e l da Rua das Cardadeiras para a 

"Feira do Calçado" e para o lugar do Caião (junto à Cor vauto ), em virtude da entrada 

em serviço do n6 desnivelad o da E.~. 109 com a ex,E.N.23 0 e da plena ci rcul ação na 

Rua Gen . Costa Cascats 

Sl:nsfDlOS - Face ao ofício enviado pela Comissão de Festas em Honra 

de S_Sim ão. foi delibe rado, por unanimidade , autoriz ar a atri bniçãu de um subsfdio 

no valor de cem mi l escudos . para compartic rpar nas despesas ineren tes às 

festividade s, devendo o pagam ento cfectuur-sc à Junta de Freguesia de Cacia . que o 

fará chegar àque la Comissão, dado esta não estar legalmente cons titu ída . 

RUGAS : • Foi presente um ofíc io da Junta de Freg uesia de São Bern ardo, 

a solic itar a cedê ncia de 100 bicic letas para u próximo dia 29, tendo em vista a 

realização de um co nvivia , organizad o pelo Núcleo Sportinguis ta de São Bernardo 

A C âmara deliberou , por unan imidade, indeferi r o pedido formulado, em 

virtude de esta r a ser implementado um novo sistema de utilizaçã o das bugas e por se 

conside rar elevado o número de bugas pretendido 

CE OF.J"'õClA DF. ~ IATF.R IA lS - Foi deliberado, por unani midade, 

autorizar as seguintes cedências de materiais às entidades li seg uir mencion adas: 
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- 500 m3 de pedra n." 2, 1000 m3 de areia do rio e 1000 m3 de tout &;

venant . à junta de freguesia de Sa nta J oana , para dar seguime nto à co nstrução do 

colector de águas pluviai s. estimando-se os custos na ordem dos seis milhões cento e 

vinil.'mi l escu dos , acrescido de IVA; ~ - 1020 blocos 50.'(2Ox20, à Ju nl a de Frt'J:lIl.'sia de Onve tr tnha . 

destinado s ao muro de suporte de terras na Rua da Maritona, cujos custos se est imam 

em cento e sele mil quatrocentos e seis escudos, acrescido de IVA; J1fr,ú 
• 12 manilha s de 200 mm, 13 manilhas de 300 mm, 5 m ' de areia . IH 

sacos de cimento, 4 tampas para caixas de escoamento de água s e limpeza e 

gradeamenlo de passagem para casa com 30 mm de largura e 4000 mm de 

ccm prímcmo . à Comls..ão d e Moradores da Rua do Va le. destinado ao arranjo de 

valas potra escoamento de águas pluviais, prevendo-se urna est imativ a de setenta e 

dois mil novece ntos e oucn ra escudos. acrescido de IVA. 

CE uf: ~C I:\ DF. PL A:"ITAS - Foi deliberado , por unanimidade, ratificar 

o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio. que autorizou a ccdência de 20 alecrins e 

40 alfazemas. à Junt a de Freguesia de São Hcmardo , a fim de decorarem alguns 

espaços verdes. aquando da rcqualificaçâo do Cem itério. estima ndo -se cus tos na 

ordem dos vinte e um mil quinhentos e quatro escudos. 

ESCO LA SEClJI'IrO ll ,\ RIA :"1.-1 n E " VE IRO ABA TE n E 

,\ R VO RE: - Foi delibera do. por unanimidade. ratificar o despac ho do Sr . Vereador 

Eduardo Feio , que autorizou o abale de um choupo na Escola em epígrafe. em virtude 

de estar projcctado para aquele local a construção de uma sala de co nvívio para os 

alunos, prevendo -se uma estima tiva de custo s na ordem dos cento e trinta e nove mil 

trezentos e um escudos e cinquenta centavos . 

Au ,\e,.t f1;.se da reunião o Sr. Vereador J aime Borges. 

L1CENCA DE OBRAS : - Foram levado s à apreciação do Executivo os 

seguintes processos de obras: 

• ~o 50312000 de Maria Adelaid e Borges. a requerer informação prévia 

sobre a viabilidade de construção de um edifício multifamiliar. silo na Quinta de 
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1' 1:Santo Ant ônio, freguesia de Esgueira. Foi deli berado, por unanimidade. deferir, 

devendo o requerente dar cumpnmcnto ao estabelecido na informaç ão técnica v/ / 
DGUI0 1083 1. !.7/J , 

- N" 496/93 do CRISLAS - Promoção Imobili ária, Ld, . No, "= 0' do ~ 
dispo sto nos an .os 22" c 64" do Dec reto-Le i n." -l48191 de 29 de Novembro. alterado ~ 

pelo Decreto-Lei n." 334/95 de 28 de Dezembro e pe la Lei n." 26196 de I de Agosto, lJfn 
foi delibera do, por unanimidade, deferir o licenciamento do processo de loteamento, --z..rJLU 
alteração ao alvar á, nos lermos ex.pressos da Informação DGUIPRIJ24 .VIII 200 llLt 

107, que aqui se dá como transcrita 

- N° (i17/88 de Antônio da Silva Barbosa Gamelas. A sohcua r o 

licenc iamento da operação de loteamento, de um terreno suo na Rua da Agra - Paço , 

freguesia de Esgueira. Foi deliberado, por unanimidade, deferir de acordo com a 

informação técn ica DGUfPRU0 4.XT.200IlL t 118, cujo teor aqui se dá como 

transcrito. devendo o requerente dar cumprimento às condicionantes constantes da 

mesma, toemcomo garantir um afastamento mínimo de 8 m ao eixo da estrada 

- N" 172167 de Galerias Borges. Lda. c D. Maneta Praça Almeida. A Câmara 

Municipal deliberou ordenar a demol ição parcial da cobertura do prédio, na zona onde 

se localiza a clarabóia existente na caixa de escadas, e a realiza ção das subsequentes 

obras de reparação ou beneficiaç êo. face à ameaça de rufna que representa c ao perigo 

para a saúde e segurança das pessoas que constitui. 

Mais deliberou, que as proprietárias executem es ta deliberação no prazo de IS 

dias contados a partir da data da notifi cação. soh pena de os arrendatários se 

substitu írem na execução imediata dos trabalhos acima referidos, ao abrigo do artigo 

16~ c 18° do Decreto-Lei 32 1-B/90, de 15 de Outubro e usando a faculdade prevista 

no artigo 1036 do Código Civil. 

,\ I' RO \': \ CÃO E:\1 :\lIi\ UTA ' Finalmente, foi deiiberudo . por 

unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos lermos do que dispõe o n" 3, do 

Art° 92", da Lei n" 169/99, de 18 de Setembro, a qual foi lida e distribuída por todos 

os Membros da Câmara e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO 

No seguimentodaexecuçãocasobrasda passagem inferiorde Santa Joana toda 
8 área da Praça do Millmário sofreu umasubstancial reqvehtcaçêo urbana, o Que acarretou a 
remoçãodaesiàíua daPrincesa Santa Joana Que ai eXistia, 

Por suevet . a Juntade Freguesia ce Santa Joana solicitouà Cêmera Munic;pa 
ceAveiro que aver-quasse da possibilidade de colocaçãodessa estátua na t-e ça da Igreja 
dessaFreguesia, ror formaa honrara PrincesaSanta JoanadeQueacolheu c nome 

Sendo a Praça do Milenario um lugar nobre desta cidade de Aveiro e sendo a 
Princesa SantaJoanaa Padroeira desta. a Cà-nara Municipal de Aveiro entende por bera 
diligenciar no sentido de ai ser colocada uma nova estátua com outras dimensões e 
cerecieretcasnocentrocessaPraça, frenle ao Convento de Jesusondea Princesa e Santa 
Yiveu, teeceue seencontra sepultada 

Assim:, os Outorgantes • Câmara Municipal de AveifO e Otocese de Ave:ro 
ceebrarnOpresente ProtocotoQuese rege pelasseguintes cláusulas 

Pr'l reira outorgante: CÂMARAM JNIC':IAl DE AVEIRO, acrnte designada por C.M.A ou 
r<" , Primeira Outorgante, pessoa co'ecuva de direito público n." 680'034 994,representada 
pelo seuPresidente, c Ex.moSr. Lr. Alberto AfonsoSoulode Miranda, Quecotorça em nome 
delae nou sodascompelenciasQuelnesãoatnbuidasooslermosdaalioeab)do n,04do art 
W . do art. 67°e da annea a) do 0° 1 do art 68° todos da Lei n." 169/99, de 18109, e ence 
nostermos do art. 20". da Lei nO159/99, de 14109, para o que loi autorizadoem reunião de 
cénera cataoe ce .... de .; ... . de 2001. ···· 

Segunca outorgante: DIOCESE DE AVEIRO, pessoa co'ecâve r eme-c 500835"28, com 
sede •.....................- cidade de Aveiro adrante cesqnaoa por Sequ-dc Octorceete. 
reore seotaoe porSuaExcelênciaPevererdrss'rna D. Antonio Beltazar 11.I ,,·: 611.",0, na Q:Jalid <!d 'Õ' 
de BtS;:>Q de Aveiro .. 

Cláusula Primeira
 
Objecto
 

Peo presenteProíocolo acordam as partesou'crqerees os ter-os õa cooceçêc e 
irauguraçãodanovaestêiuadaProcesaSantaJoana na Praçado Mileràto nesteconceho 
de Aveiro. bemcomoo destinoecolocaçãodaanter'cr estátoaque e'i exsua 



Clausula Segunda
 
CompromissosdaCMA
 

A Primeira Oulorganle compromete-se a 

a)Promover, a expensas suas, a leitura. colocação e inauguraçãoda novaestátua da 
Princesa Santa Joana, Padroeira desta cidade de Aveiro, na Praça do Milenàrio, frente ao 
Convento de Jesus (actual museu deMeiro) 

b) Assegurar, lambema expensas suas, a colocação da eníeror estátua da Princesa 
SantaJoananaPraça da Igrejada Freguesiade SantaJoana 

Cláusula Terceira
 
AutC>ri2açãoe parecerdaDiocese
 

a) - O preveic a'Inea a) da Clausula anterior não será cooceuzaoc sem que haja 
parecerIavoráverda Diocese sobre a nova estátua da Princesa SantaJoana, com base na 
tespecüvarnaquete. 

b) - A Diocese desde já autoriza a Primeira Oulorga:1le a colocar a anterior estánra da 
PrincesaSanta Joanana Praçada Igreja daFreguesia de SantaJoa:18 

Clausula Quarta
 
Inaugurações
 

a)	 Anova estátua da Princesa Santa Joana na Praçado Milenàrioserá inaugura0::: ", 
nodia doze de Maio do are de dois mil e dois(2002) . 

bJ	 A estátua de Sta Joana quelrásercolocada na praça da f~gues ia ce Sta Joana 
será inaugurada OI.>dia 23 de Setembro, dia em que se comemoram os 25 aro'; 
da respectiva Paróquia 

opresenteProtocolo é redigido emduplicado, licando umexemplar para cada umd0", 
Outorgantes 

AveilOe Paços do Concelho, .0. de .. _ _ de 2001. 0 •• 

Pela PrimeiraO utorganle,
 
OPreslcemedaCâmara tJunicipal de Aveiro
 

(Dr.Alberto Afonso SoutodeMiranda) 

Peta Segunda Outorgante,
 
Sua Excelência Reveteoo.ssima o Senhor Bispo ce Avero
 

(D. Antônio Baltazar Marcelino) 
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"ROTO CO LO 

Entre: 

Ci llLlIf. Mu nicipal de Avdro, adiante desig""da por e MA. pessoa colectiv. de direito púbhcc nO680 034 994, 

representada pelo SC'U Pres idente, o E:mf Sr. Dr. Alberto Afonw Souto de MUilnda, qce outorga em nOme dela e nO 

\lW daco~tênc jaestabekx, idanaa l.a) donO l doart"68"dalci n·I69i99,d el &'09 , 

BANCO arl, S.A.. com sede l\iI Roa S~ da Uandeira, n" 20. no Porto, pessoa colect,..a número 500 721 830, 

1llIolliculada nl Conservatérn do Regislo ComerCIaI do Porto. sob o n~ 666O-A. com o capItal social de 

90.000.000 .000$00, representado pelos seus procuradores Paula Maria de Carvalhal Soares Ponce ,\I ,'~s e 

Francisco u ge Raposo Braz Tel~eira , adiante apenas designados por "Banco DPr ', 

Coru.l(!erandoque 

(i) O Banco DP! tem por obj ecto o e ~e rdc io da acnvsdade bancán a. incluindo todas as opt'raçõcs acessórias, 

conexas ou similares, compatíveis com essa acnvid ede e permmda s por lei; 

(ü) No âmbito da sua acnvidadc comerci al, o Banco Ilpj manifesto u a sua dispc rubihdade 

manter um relacionamento privilegiado com a CMA e o conj unto dos SC'US colaboradores; 

e interesse em 

(iii ) Por soa vez, a e MA, empenhada em promover o acesso dos respectivos colaboradores a serviços de 

qua lidade em co nd,ç&s vantajosn, reconlH:ce o interesse em apro fundar o relacionamento exislenle com o 
Bancc Bt' I; • 

é eelebrado o presente Protocolo qoeé constüuído pelas seguintes cláusulas 

Cláusu la Pr imeira 

(ObJccto) 

Pelo p re~te Prolocolo, o Banco DPI comp romete-se a a..egura r a05 respect ivos benefic iáriO'lo acesso em 

condições preferenciais a um co njunlo de produtO$e serveos por ~i comercializados 

2.	 As condições preferenciais referidas no número anterior encontram -se especlficildas no Anexo I ao presente 

Proeoco lo, em funçiloo do tipo de produto/serviço a que digam rcspeito , consistindo, designadamente, em 

propo rcionar 11 CMA e respecnvcs colaboradores um servtçc personalizado , e no estabel ec imento de condiçõe. 

mais favoravers em termos de corsnções de acesso aos referidos produtos 

'"
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C1áut ulaSl'l un da 

(Âm b ilO) 

L	 Consideram-se beneficiários do preK Rle Protocolo os colabo radores da CMA no acnvo. que por acto livre e 

\'olunlário. decidam aderir aos Kf\! iç~ e produtos propostos e nas co ndições estabelecidas no presente 

Pro tocolo.. 

2. Para que possamter acesso i s condições preferenciais de finidas por esle pro tocolo. os beneficiários dever.lo : 

I ) Ser t' lUlares de conta juRlo do Barn:o BPI; 

b)	 Dispor de declaraç ão ou outro docume nto jdentificanve emItido pt la eM A que I:on"row: a sua qualidade 

de colabo rador do Municipio. 

3	 O Banco BPI reserva-se, porém, o direito de apre<:iar e decidir li operações que lhe sejam propostas pelos 

IJent,fteiários no âmbito do preo;ente Protocolo, designadamente operaçõea de créduo , de acordo com os cruéríos 

normal~ n le utilizado s pe lo Banco rau apreciação de opera ções dessa nalureza 

Cláusula Ter('eíra 

(Ce"<.a ç ~ o "" ,e/a fi~ j ..rldirc J~ - l' " p ) 

I	 Nn caso de cessação da relação juridil:a de emprego. por culp.aimputáve l ao colabotadordo .\funicipio, durante 

o periOOo de amo rtiução de empreslimo co ntraido por esle ao abrig.., de condições preferenciais consl.lntes do 

presente protoeolo , °Banco BPI reserva-se o direi ln de rever as cond ições de concessão de credito, sendo as 

prestações vincendas passíveis de aplicação da taxa de juro em vigor para as operações activas de prazo e 

objel:lo idr ntico. 

C1áuslIla QlIar ta 

(P,e"açõn da$ panes) 

1.	 Para efeitos de apoio e esclarecunen tc aos beee fictános do presente protocol..,. o Banco BI'I compromete-se a 

manter a C.\fA regularmenre mformada das respectivas iniciati"as comercia is. Do mesmo modo, os 

bene fil:iáriosdo protocolo I'od....rão dírigir-se a qualquer ba ldio ou lOJa habrtação da rede oolllC'reial do Banco 

BPI 

2	 A eMA co mpromete -se a canalizar a divulr;açllo, j unto dos beeeü cianos . da informação comercial, 

promocional. ou de outra natureza, jusnficável 00 âmbito do preseere protocolo, que lhe seja remetida pelo 

BancorlPI 

3.	 Para alem do compromisso estabelel:ido no numero anterior, a CMA não assume , com a outorga do presente 

Ptol ocolo.qua isquer olltrasobrigaçõcs, devern ou encatg<)$ 

u. 
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( 'O."iDlÇÓ ES PRHt;Rt;~C J AlS BA."Ió CO BPI PARA CO LABORADORES DA e MA 

!!!ODLJTOS CARACT ERfSTICAS 

CRÍDITO Á l'KIlÇAo do custo deavaliaç30 do imó vel; 
HABIT AÇÃO Tua <k juro variável induada iI "",d ia da EUJUBOR a 3, 6 0 11 12 me~~ , consoante li 

tu a variar trimestral, semestral Ou anuahtknle, acrescida do seguirue ~prmd 

I ~n lo Inicial {Conlos I(Inicial) Mon~~:F inan cianFK >= 30.000 
81%-1OO"1Ó E+1 4% E+l ,2% 
61% a 110% E+I0"4 E+{),8% 

<:- 60"1Ó E+O S% E+Ó,7% 

E · Médll d' Ia•• EU lUBü Roome . okc.lcn d .ilrio.n~ ri ()f 

~ . M<I<lWl :< dc ~·," a "" ,. mtTll<> : VI I", In,c,, 1do rmpris ';".., 
(j -C1.. . "" .V.:",dal\••I,. ,luoolmó>c1 

CRtDITO PF.SSOAL Pi la o Crtd ilo Pes soa l, o Banco BPI di spo nibi li7.ariÍ um produto co m cond ições 
exrrernarre ete cOrq>elilivas, traduzindo·se numa boruüceçsc de 3% (pressupõe 
domiciliaçi o de ordenado) face â ta~ a base do Banco, que "CNalrnU le se siNa DOS 
13,5%, podendo usufruir de boruficeções adicionais de 1,5% de aco rdo com o 
rela ciona mento do clien te com o Banco, nomeada mente a posse de um dos segumte s 
pr od uto s: 

Crédno Habna çã o: 
Poupança Habitação ' ou PPR ou PPA _ 250Cls 

CO.....TA 
ORDE~ ADO 

ESPECIA L 

lsençJo de despc s;asdc lTlilnulençJ.o; 
Ord erll; de Pagamento Perma ne nte g.a lUilb (pa gamen tos . EDP, Portugal Tel ecom, 
elc) ; 
Aces so aulomâlico a um descoberto em conta que pode ir até ao limite 
cOlTCspoodcnle ao ordcnado liquido de um mês; • 
Ofertado prime iro conjunto de IOc h~lJe" em e-sc" dos O" e" ros; 
Recepç ão mensal de um exeacro integrado com informaç50 relativa a lodo O 

Patrimó nio tinance-iro no Ba nco BI' I em Escudos c em Euros 

cllÍOITO Para o financiamen lo automó ve l (aquis içl o de aulo móvei ! novo s ou u,.dos), O Banco BP! 
AUTO\IÓ VEl co locar. à d ispos~50 dos bcncfLCiàrios deste acordo três opções: ALO, u as;ng e Créd ito 

com Reserva de Propri edade. As condi ções a pralicar para os lTahalhado lfi da e MA 
ser ão 

~nta nte de Financiamento Icts 
< 2,000 I :>= 2,000 e < 4,000 I :>= 4 ,000 

< 2 Produtos I 9.50% I 9.00% I 8.50% 
2 Produtos I 9.00% I 8.50% I 8.50% 

:>= 3. P~utos 8.50% 8.50% 8.00% 
Patn. Finenc. :>= 5,()(X)cts 
Patri. Financ. :>- 30.000 cts 7.50% 7.50% I 7.50% 
Pro6~1O$ ('n!(lilOHobot>çio. l ·.....to. ClCdno;f'I' R'1'f'A f.-l:lOCll );C onIlOn!cna<lo.ProIocolo"" 

1l"" "c,haçto "" Ordmado 
P'''';'''''''' io F;n~:SoIdo''''áho Tn ml.lO+DP + Oep.~• • Aphc~ T,...lodoo.F'r>:ó.J'''"<It 
~~~~~~~ :"~~In>Uh",""h>al'l .I' PJt + PPA +SqurosC04'llIl1açto. """"'..,.E5c'uIuradM IIPI 

' Cuo um do. tilulOTC' de~ "'P ' ''hmo lenho idade igual Cu infcn<>r . )Oln"" 

'/ 8 

... 
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CARTÃO BPI 
L"NIVERSO 

ISClIÇão de cormssl o inll:ial; ~ Aplicação automática da~ taxn <k juro praticada.. aOi clientes com 2 produtos no 
Banco BPI; 

Cartão da Rcde Visa Internaciona l que dá desconto s em toda s as co~ru efectua das 
em Portu gal ou no Estrangeir o, convertidos em "Cheques Universo" utilizá veis nos 
IIipermercados Mode!o eConlmenlc; 
,. anuidade grátis, nos anos seg uintes, é UII1il das ma is ~i x l$ do merCl.do: 2.500 5 
para0 I" T itular e 500S para Titu lares adicionais 

CARTÃ08PI 
CLASS IC 

CAJn'\o 8rl GOL D 

Dualidade de utiliza, lh pc"ml e efectuar compras a créd ito e levanla! dinhe iro na
 
rede MUltlnan COpor déb ito na co nta de Depósitos à Ordem;
 
Seguro opc iona l de Saudel l nlertlólmen to lIospitalar, extensível ao agregado famili ar,
 
por apenas S.800s /ano por Pessoa Segure :
 
Atendim ento Perman ente da Linha Cart ões aP I (24 horas por dia, 365 dlU por aco j,
 
I" anui dade grátis , nos anos seg mntes é de 4.000 $00 para o I" Ti tular e de 2.500 S00
 
pa ra T ilulafn adicionais.
 

Possibilidade de redução de 50% dos j wos : o Canio API Gold oferece uma redução
 
em 50% dos JUros, desde que o sald e em dív ida da Con ta-Cartão, na data de emis §io
 
do extrac lo, seja igual ou supe rior alOOcolltos;
 
Seguro opc ional de Saú de/lmernamen to ll osplta l a r, eXle n s i ~ c1 ao agregado fartuhar,
 
por apena s 6.800S laoo por Pessoa Segura ;
 
l ' anuid ade gratis, nos anos segui ntes éde : 7.500 $ para o JOTitular e 4.000s piUa
 
Ti tulates adlc ionais;
 

Gama extrema mente alargada de seguros gra tuitos 

I • 
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CAPiTULO I
 
Definições Gerais
 

Artigo 1°
 
Denominação, Natureza e Duração
 

A Associ ação, que adepta a denominação "Aveiro - Digital", é uma pessoa 
colectiva de direito privado e interesse público, sem fins lucrativos. 
con stituíd a por tempo indeterminado e que se rege pelas normas de direito 
aplicáveis, pe los presentes Estatutos e pelo seu Regulamento Interno, a 
aprovar em Assembléia Geral. 

Art igo 2°
 
Sede
 

1	 A Associação "Aveiro - Digital" tem a sua sede no Cais da Fonte Nova 
em Avelro . podendo criar dependências ou ser transferida para qualquer 
outro local por deliberação do Conselho de Administração. 

2.	 A Associação "Aveiro - Digital" poderá filiar-se, associa r-se ou aderir a 
organismos que possam contribuir para a execução dos seus objectív os 
estatutários, nacionais ou estrangeiros. bem como criar delegações ou 
quaisquer outras formas de representação, sempre que o entender 
conveniente 

Artigo 3°
 
Objecto
 

1.	 A Associação. partindo dos propósitos e do espirito enunciados no 
documento que definiu o "Programa Aveíro - Cidade' Digital", editado em 
Fevereiro de 1998, e do seu desenvolvimento, tem por objecto promover a 
criação de uma comunidade digital, congregando todos os agentes, no 
sentido do desenvolvimento sustentado nos eixos sociais, econórmco s e 
culturais e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e bem estar 
dos cidadãos 

2. Constituem objectivos da Associação 

a) Incentivar o envolvimento da comunidade regional na construção da 
Sociedade da Informação; 

b) Contribuir para a criação de condições que garantam o acesso 
universal dos cidadãos às Tecnologias da Informação e da 
Comunicação; 

c)	 Promover e encorajar a participação voluntária dos cidadãos na 
introdução e no desenvolvimento das tecnologias da informação e da 
comunicação, estimulando o exercicio da cidadania e da democr acia; 

d) Promover uma cultura centrada na educação e na formação ao longo 
da vida, contribuindo para incrementar e melhorar o acesso á 
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informação e aos serviços, maximisando e qualificando o emprego e a 
inclusão social; 

e) Contribuir para a criação de um tecido empresarial qualificado na fileira 
das Tecnologias da Informação e Comunicação; 
Impulsionar o desenvolvimento e a capacidade de acç ãc das 
instituições e a sua aproximação aos cidadãos, estimulando a 
criatividade e a inovação nos sectores pobbco. privado e associativo 
bem como ao nível do cidadão; 

g)	 Contribuir para simplificar e crarificar os processos públicos de 
planeamento e decisão, fomentando a introdução e utilização das 
Tecnologias da Informação e da Comunicação; 

h) Promover, em conjugação com outras entidades publicas e privadas, a 
inclusão das pessoas com necessidades especiais e de grupos 
socialmente desfavorecidos; 
Identificar e difundir as melhores práticas de introdução e utilização 
das Tecnologias da Informação e da Comunicaç ão e participar, como 
polo difusor, no alargamento progressivo da Sociedade da Informação 
em Portugal; 
Impulsionar, com a sua contribuição, o desenvolvimento sustentado e 
a preservação do ambiente. 

CAPiTULO II
 
Dos Asso ciad os
 

Artigo 4°
 
Associados
 

1.	 Podem ser associados da "Avelro - Digital" as pessoas singulares ou 
cclectrvas que, empenhadas no objecto social desta Associação, sejam 
admitidas nos termos destes Estatutos 

2. Os associados agrupam-se em três categorias' 

a) Assoc iados Fundadores: as pessoas colectivas. que subscreverem 
estes Estatutos e outorgarem o acto da conetituiç ãc da Ass ociaç ão, ou 
cujo requerimento de adesão, apresentado no prazo de um ano, venha 
a ser aceite por deliberação da Assembleia Geral tomada por 
unanimidade; 

b) Associados Ordinários: as pessoas colecuvas que não abrangidas 
pelo disposto na aflnea n02-a) deste Artigo, vierem a requerer a sua 
adesão e a mesma, sendo proposta pelo Conselho de Administração, 
seja aceite por deliberação da Assembleia Geral tomada por maioria 
de dois terços; 

c)	 Associados Honorários: as pessoas singulares ou cclec tivas a quem a 
Assembléia Geral, por deliberação favorável de dois terços dos 
associados presentes e sob proposta do Conselho de Administração 
delibere atribuir tal estatuto. 
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Ar tigo 5°
 
Dos Direitos dos Associ ados
 

1, São direitos dos associados fundadores e ordinários: 

a) Participar e votar nas Assembleias Gerais;
 
b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais nos termos destes Estatutos;
 
c) Gozar de preferência na utilização dos serviços e trabalhos
 

executados ou prestados pela Associação, segundo condições a 
definir no Regulamento Interno; 

d) Examinar as contas . documentos e outros elementos relacionados 
com as actividades da Associação, nos oito dias antecedentes à 
realização das Assembléias Gerais, destinadas â apreciação do 
Relatório e Contas; 

e) Solicitar as informações e esclarecimentos que tiverem por 
convenientes sobre a condução das acnvldeoes da associação, 
designadamente dos resultados alcançados no campo cientifico e no 
das Tecnologias da Informação e da Comunicação, salvaguardada, 
em quatquer caso, a confidencialidade dos mesmos; 
Apresentar sugestões relativas à realização dos objectivos 
estatutários; 

g) Exercer os demais poderes previstos nos presentes Estatutos e no 
Regulamento Interno da Associação 

2.	 Os associados honorários usufruem dos direitos referidos nas alíneas e) e 
f) do número anterior, bem como do direito a participar nas Assembleias 
Gerais sem direito a voto. 

Ar tigo 6°
 
Dos Deveres dos Associados
 

1. São deveres dos associados fundadores e ordinários 

a) Cumprír e fazer cumprir as disposições legais aplicáveis à Associação, 
os presentes Estatutos, o Regulamento Interno e as deliberações dos 
órgãos sociais: 

b) Desempenhar com zelo e diligência os cargos nos órgãos sociais para 
que tenham sido eleitos ou designados nos termos dos presentes 
Estatutos: 

c) Indicar, caso o associado seja uma pessoa colectiva. um seu 
representante na Assembleia Geral; 

d) Pagar a jóia e quotas que forem fixadas de acordo com os presentes 
Estatutos; 

e) Colaborar nas actividades da Associação e contribuir para a realização 
de todas as a cçôes necessárias à prossecução dos seus objeclivos e 
realização do seu objecto social. 
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2	 Os associados honorários apenas est ão vinculados ao cumprime nto do 
dever estabelecido na alínea e) do número anter ior. 

Artigo 7°
 
Exclusão e Sus pens ão de Associados
 

1. Perdem a qualidade de associados aqueles que: 

a) Solicitem a sua desv inculação ao Conselho de Administração, por 
escrito. com a antecedência que não ponha em causa o normal 
funcionamento da Assoclaçao: 

b) Deixem de pagar as suas quotas por período a definir em 
Regulamento Interno; 

c)	 Faltem ao cumprimento dos deveres estatutários. regulamentares e 
contratuais ou desrespeitem injustificadamente as deliberações 
legitimamente tomadas pelos órqão s socia is da Associação; 

d) Pela sua conduta , contribuam ou concorram para o descrédito ou 
desprestigio da Assoc iação, ou atentarem contra os interesses desta; 

e) Sejam interditos. comprovadamente incapacitados , falidos, insolventes 
ou d issolvidos. 

2	 A exclusão resulta de deliberação da Assem bleia Gera! tomada por 
maioria de três quartos dos associados. por iniciativa própria ou por 
proposta fundamentada do Conselho de Administração, sem preju izo 
deste último órgão poder determinar a imediata suspensão dos direitos 
do associado quando tal se revele necessário à defesa da Associ ação e 
decorra do disposto no Regulamento Interno 

CAP iTULO 111
 
Dos Órgãos Soc iais
 

Artigo 8°
 
Órgàos Socia is
 

Os órgàos socia is da • Aveiro - Digital" eao 

a) A Assembleia Geral ;
 
b) O Conselho de Administração;
 
c) O Conselho Fiscal ;
 
d) O Conselho Técnico - Cientif ico
 

SECÇ ÃO I 
Da Ass emb leia Geral 
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Ar tig o 9°
 
Comp osi ção
 

1,	 A Assem bléia Geral é constituida pelos assoc iados fundad ores e 
ordinários no pleno gozo dos seus direitos , tal como decor re do disposto 
no Regulamento Interno e as suas deliberações são soberanas, tendo por 
limites as disposi ções legais imperativas e o estipulado nos presentes 
Estatutos 

2.	 As reuniões da Assemb leia Gera l são dirig idas por uma Mesa compos ta 
por um Presidente, um 1° Secretário e um 2° Secretár io, eleitos pela 
própria Assembl eia Geral por mandato de 4 anos 

Ao Presidente da Mesa compete convocar e d irigir os trabalhos da 
Assembléia Geral, coadjuvado pelos dois Secretário s. 

4	 Ao 1° Secretário compete coadjuvar o Pres idente e subst itui-lo nas suas 
fa ltas e impedimentos 

5	 Ao 2° Secretário compete coadjuvar o Presidente e redigir as actas das 
sessões e substituir o 1° Secretári o, nas suas faltas e impedime ntos 

6	 Faltando o 1° secre tário será substituldo pelo 2° Secretário, faltando o 2° 
Sec retário ser á o mesmo substituído por quem a Assemb leia Geral na 
altura designar 

7	 Na falta da total idade dos membros da Mesa, a Assembleia Geral elegerá 
uma Mesa "ad hoc" para a realização da respectiva sessão ou reunião. 

8	 A falta a sessões ou reuniões de qualquer dos titulares da Mesa da 
Assemb leia Geral poderá implica r perda do mandatô, nos termos a definir 
no Regulamento Interno . 

Artigo 10°
 
Func io nam ento
 

1. A Assembleia Gera! pode reuni r ordinária ou extraordi nariame nte 

2	 A Asse mbleia Gera l reune ordin ária e obr igatoriament e duas vezes por 
ano, a primeira até ao dia 31 de Março de cada ano para discut ir e votar o 
relatór io e contas apresentados pelo Conselho de Adm inistração e o 
respect ivo parecer do Conselho Fiscal, relativos ao ano anter ior, e a 
segunda até ao dia 30 de Novembro de cad a ano para discussão e 
votação do plano de actividad ea e do orçamento para o ano segu inte. 

3	 A Assembleia Geral reune ainda ordinariamente para a realização das 
eleições dos órgãos sociais, em data a agendar pelo seu Presidente e 
extraord inariamente sempre que for convocada pelo Presidente, por 
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solicitação do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal e ainda 
a requerimento de, pelo menos, um terço dos associados. 

Art igo 11°
 
Conv ocaçõe s
 

1	 A Assembléia Geral é convocada por meio de carta registada com 
indicação do dia, hora, local e respectiva ordem de trabalhos e expedida 
com a antecedência minima de oito dias 

2.	 Só poderão ser tomadas deliberações sobre assuntos que constem da 
respectiva ordem de trabalhos, salvo se, estando presente a maioria de 
todos os associados, estes deliberarem por unanimidade a inclusão de 
qualquer outro assunto 

Art igo 12°
 
Deli berações
 

1	 A Assembléia Geral só poderá deliberar em primeira convocatóna com a 
presença de. pelo menos, metade dos seus associados 

2	 A Assembleia Geral deliberará em segunda convocatóna. meia hora 
depois. com qualquer número de associados. 

3	 As deliberações da Assembleia Geral, são tomadas por maioria absoluta 
dos associados presentes, com excepção dos casos previstos nos 
presentes Estatutos. Em caso de empate, o Presidente da Mesa dispõe 
de voto de qualidade. • 

4	 Cada associado fundador ou ordinário tem direito a um voto. sendo 
permitido o voto por delegação e por correspondência. devendo no 
primeiro caso o mandato ser devidamente certificado junto do Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Artigo 13°
 
Comp etênc ias
 

A Assembleia Geral é o órgão máximo da Associação "Aveiro - Digital", 
competin do-lhe : 

a) Eleger, em votação por escrutinio secreto, a respectiva Mesa, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, sem prejuízo do 
disposto no n02 do Artigo 14° dos presentes Estatutos; 

b) Designar, sob proposta do Conselho de Administração, os membros 
do Conselho Técnico - Cientifico : 
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c) Apreciar e votar o relatório e contas apresentados pelo Conselho de 
Administração, bem como o parecer do Conselho Fiscal relativo ao 
respectivo exercício: 

d) Apreciar e votar os planos anuais e plurianuais de actividades e de 
investimento e o orçamento, apresentados pelo Conselho de 
Administração; 

e) Deliberar sobre a admissão e exclusão de associados, nos termos dos 
presentes Estatutos e do Regulamento Interno. 

f) Fixar os montantes da jóia e das quotas dos associados; 
g) Aprovar o Regulamento Interno, sob proposta do Conselho de 

Adminis traç ão: 
h) Aprovar as remunerações dos titulares dos órgãos sociais; 
i) Ratificar as deliberações do Conselho de Administração sobre 

eventual filiação, adesão ou associa ção. bem como sobre a criação de 
delegações ou de quaisquer outras formas de representação; 

j) Aprovar alterações aos presentes Estatutos nos termos do Artigo 24"; 
k) Deliberar sobre a dissolução da Associação nos termos do Artigo 25" ; 
I) Exercer os demais poderes conferidos por lei, pelos presentes 

Estatutos, ou outros que não sejam da competência dos demais 
órgãos sociais 

SECCÃO 11
 
Do Consetho de Administ ração
 

Ar tigo 14"
 
Composi ção
 

1 O Conselho de Administração é composto por três membros: um 
Presidente, dois Vogais. 

2 O Conselho de Administração é designado pelos associados fundadores 
e ratificado pela Assembleia Geral. Na falta de acordo entre os 
associados fundadores, o Conselho de Admlmetraçao. é eleito pela 
Assembleia Geral. 

3 O Presidente, a quem compete convocar e dirigir os trabalhos do 
Conselho de Admmistração . será substituido nas suas faltas e 
impedimentos por um dos Vogais. 

Art igo 15"
 
Funcionam ento
 

1	 O Conselho de Administração, convocado pelo Presidente, reune 
normalmente uma vez por mês, e extraordinariamente por iniciativa da 
maioria dos seus membros ou do Conselho Fiscal 
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2.	 Para o Conselho de Administração reunir validamente deverão estar 
presentes pelo menos 2 dos seus membros, sendo um deles 
obrigatoriamente o Presidente ou quem legitimamente o substituir 

3	 As deliberações serão lavradas em acta e tomadas por maioria dos votos 
dos membros presentes, tendo o Presidente voto de qualidade em caso 
de empate 

Arti go 16°
 
Competênc ias
 

1	 Ao Conselho de Administração compele exercer os poderes e actividades 
necess ários à prossecução dos objectivos estatutários da Associação 
"Aveirc - Digital", designadamente 

a) Administrar os bens da Associação e dirigir a sua actividade, podendo, 
para o efeito, criar uma estrutura humana e logistica adequada, 
nomeadamente contratando serviços e pessoal, fixando as respectivas 
condições de acordo com a lei. 

b) Representar a associação em juizo e fora dele; 
c) Constituir mandatários, os quais obrigarão a Associação de acordo 

com a extensão dos respectivos mandatos; 
d) Celebrar os contratos, protocolos e demais instrumentos necessários 

para a realização das finalidades da assoeaçao, 
e) Elaborar o plano de actividaoes e orçamento, anual ou plurianual, até 

31 de Outubro, relativos ao ano ou anos seguintes, e submetê-los à 
Assembleia Geral; 
Elaborar o relatório anual e contas do exerctco e outros documentos 
de idêntica natureza que se mostrem necessários a uma adequada 
qestão econômico-financeira da Associação e submetê-los a 
Assembleia Geral; • 

g) Dar execução aos planos e deliberações aprovados em Assembleia 
Geral: 

h) Decidir dos trabalhos a executar por e para associados e terceiros; 
i) Elaborar o Regulamento Interno da Associação e submetê-lo a 

aprovação da Assembleia Geral; 
Deliberar sobre a filiação, adesão ou associação, bem como sobre a 
criação de delegações ou de quaisquer outras formas de 
representação e submetê-Ias à ratificação da Assembléia Geral, de 
acordo com o Artigo 13° dos presentes Estatutos; 

k) Decidir da admissão dos associados ordinários e propor a Assembleia 
Geral os associados honorários: 

I) Requerer a convocação da Assembleia Geral e do Conselho Técnico 
Científico: 

m) Dirigir o serviços de expediente e tesouraria: 
n) Alienar os bens móveis e imóveis necessários à boa administração da 

Associação; 
o) Aceitar subscrições, donativos, doações ou legados: 
p) Exercer as demais atribuições previstas na lei e nos presentes 

Estatutos 
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2	 A Associação obriga-se pela assinatura conjunta de dois membros do 
Conselho de Administração, sendo uma delas necessariamente a do 
Presidente. 

3	 O Conselho de Administração poderá ainda delegar em seu trabalhador 
poderes para a prática de actos de mero expediente 

Artigo 17°
 
Mandat o
 

1. O Conselho de Administração têm um mandato de 4 anos, prorrogável 

2.	 Os membros do Conselho de Administração iniciarão o seu mandato no 
oitavo dia posterior àquele em que foram eleitos e/ou designados. 

3	 Em caso de vacatura de um dos lugares do Conselho de Administração, 
aplicar-se-á o Artigo 14° para o preenchimento do lugar em aberto 

4	 O Conselho de Administração assegurará sempre o exercicio de funções 
até ao início do mandato do novo Conselho de Administração 

SECÇÃO 111
 
Do Cons elho Fiscal
 

Artig o 18°
 
Compo sição e Funci onamento
 

1	 O Conselho Fiscal é constituído por três membros, devendo um deles ser 
ROC, eleitos pela Assembleia Geral, por mandato de 4 anos, Que 
elegerão entre si o respectivo Presidente. 

2	 Compete ao Conselho Fiscal examinar, a gestão econ6mica e financeira 
feita pelo Conselho de Administração, dar parecer sobre o relatório e 
contas do Conselho de Administração e velar pela observância da lei e 
dos presentes Estatutos 

3	 O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente pera menos uma vez por ano e 
extraordinariamente sempre que o seu Presidente o convoque, por sua 
iniciativa ou a requerimento do Presidente do Conselho de Administração 

4	 As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria e deverão 
ser registadas em livro de actas 

5	 O Presidente do Conselho Fiscal pode intervir, sem direito a voto, nas 
reuniões do Conselho de Administração, desde que este previamente o 
solicite 

...wd.) I .....,.lo2001 1O 



SECÇÃO IV
 
Do Conselho 'r écn tcc • Cientifico
 

Artigo 19°
 
Comp osi ção e Fun ciona mento
 

1	 O Conselho Técnico - Cientifico é um órqâo consu ltivo da Associação 
"Aveiro-Digilal", cuja forma de des iqnaçác e número de membros, será 
definida no Regulamento Interno. 

2	 O Conselho T écnico . Cientif ico escolherá, dentre os seus membros, o 
seu Presidente, a quem compete dirigir os trabalhos e conduzir as 
reuniões 

3	 Compete ao Conselho Técnico - Cientif ico dar apoio ao Conselho de 
Administração sobre matérias de lndole t écnico-centffica ou pedagâg ica 
podendo, a solicitação daquele, emitir parecer não vinculativo 
designadamente nos seguintes assuntos: 

a) Planeamento e cnentaçac estratégica do desenvolvimento da 
Associação ;
 

b) Plano anual e relatório de ecüvdades:
 
c) Avaliação da actividade e inerentes resultados da Associação
 

4	 Os memb ros do Conselho Técnico - Científico que não sejam associados 
ou representantes credenciados dos associados , poderão, nos casos em 
que o Conselho de Administração assim o entender, ser convidados a 
participar em reuniões da Assemoleía Geral, sem direito a voto 

CAPiTULO IV
 
0 0 Fun cioname nto da Associa ção
 

Artigo 20°
 
Funcio namento
 

1.	 A Associacêo "Aveírc - Digital", com vista a garantir o seu normal 
funcionamento de forma sustentada , poderá contratar serviços, pessoal 
ou colaboradores, bem como celebrar convénlos. protocolos ou contratos 
com os seus associados ou terceiros, de modo a dispor de meios 
humanos e materiais necessários á prossecução dos seus fins 

2	 A Associaç ão e os seus associados poderão defin ir e estabelecer, 
designadamente através de acordos ou contratos , formas especificas de 
colabo ração. 

3	 A Associação goza do direito à utitização dos edificios , instalações, 
equipamentos que os associados ponham á sua disposição, nos termos 
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dos respectivos acordos, contratos ou protocolos, que devem ser 
reduzidos a escrito e respeitar a legislação aphcável 

CAPíTULO V
 
Do Patrim óni o
 

Artig o 21°
 
Patrim ónio
 

1.	 Constituiem património da Assocra ç ão: 
a) Os montantes das jóias dos associados: 
b) Os valores das quotas anuais dos associados 

2.	 Os montantes da jóia e quotas anuais serão estabelecidos pela 
Assem bléia Geral, sob proposta do Conselho de Administração 

Art igo 22°
 
Receitas
 

1. Constituem receitas da Associação 

a) Os rendimentos dos bens próprios e as retribuições dos serviços 
prestados no âmbito dos seus objectivos e fins; 

b) As subvenções, doações, legados ou outros proveitos que venha a 
receber; 

c) Os financiamentos obtidos no âmbito de programas nacionais e/ou 
internacionais: 

d) Os financiamentos resultantes de acordos, contratos e protocolos 
realizados com organismos locais, reqfc eeíe, nacionais ou 
estrangeiros; 

e) Os rendimentos de depósitos etectuados . fundos de reserva ou de 
quaisquer bens próprios: 

f) Os bens, valores, serviços e direitos para ela transferidos ou 
adquiridos; 

g) Quaisquer outros proventos legais que se enquadrem no seu objecto 

2	 Todas as receitas da Associação serão empregues exclusivamente na 
prossecução dos seus fins estatutários. 

Art igo 23°
 
Gestão Financeira
 

1.	 A gestão financeira da Associação "Aveiro - Digitar reger-se-á pelo 
principio do equilíbrio orçamental entre receitas próprias e despesas 
gerais de funcionamento, incluindo serviços, pessoal, rendas e outras 
despesas decorrentes do exerctcio das suas actividades 
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2	 A Associação pode constituir um fundo de reserva, cujo montante e 
respectivas condições de utilização, serão anualmente aprovados pela 
Asse mbléia Geral, sob proposta do Conselho de Administração. 

CAPíTULO VI 
Da Alteração dos Estat utos
 

Artigo 24°
 
Alte ração dos Estatutos
 

Os presentes Estatutos só podem ser alterados em Assembleia Geral 
extraordinária expressamente convocada para esse efeito, com voto 
favorável de três quartos dos associados presentes 

CAPiTULO VII 
Da Dissolução e liqui dação
 

Arti go 25°
 
Dissolução e liquidação
 

1.	 A Associação "Aveiro - Digital" pode ser dissolvida mediante deliberação 
da Assembleia Geral, expressamente convocada para esse fim, tomada 
por voto favorável de três quartos do número de todos os associados. 

2	 Dissolvida a Associação, a Assembleia Geral deverá nomear 
imediatamente a Comissão liquidatária, definindo o seu estatuto e 
indicando o destino do património 

". "!o<l.3JAg<»L020ü l 13 
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"" PU"W E~TO .""" ~ ,,, ""f,,O . JV~iDoCO ~ O. P••SO.... ~. 

o deerto de autor abrange 2 tipo s de direit os. conforme estipula o art 9" do diplom a 
supra cda do 

1 - direitos de carácter patrimonial - no seu exercício o autor tem o direito exciuswo 
'de dispor da sua obra e de frui-Ia e utiliza-Ia, ou autorizar a sua fruição ou utilização por 
terce iro, tota l ou parcialmente, 

2 - direitos de natureza pessoal, denominados ~ - indepen denteme nte 
dos direitos patrimoniais e mes mo depois da transm issã o ou extinç ão des tes , o autor goza de 
direitos mora is sobre a sua obra, designadamente o direito de reivindicar a respectiva' 
patern idade e assepu -ar a sua genuinidade e integridade I 

o direito de autor pertence ao criador intelectual da obra , salvo em casos 
excepccoee consagrados expressamente em disposição legal, como os estipulados no ar! 
1 4°.- Assim a~ 11°. ' I 

I 
Na a't ura em que foi profe rida a informação n.v 204fDJ/2001 tor-no s transrrutrdc , pelo 

Departamento de Projectos e Obr as Municipais, que o prcje cíc dos arranjos exteriores de 
Santiago toí elaborado ao abrigo do PIAS "Pleno Integraclo Aveiro'Santraqo" 

Tal proje eto estava a cargo do ex Fundo de Fomento de Habuaç àc aq ora "IGAPHE 
1- Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado' 

Foi na qualidade de Iuncic nánc do Fundo de Fomento de Habita ção que f OI m.ciaoo 
aquele projecto. elaborado conjuntamente com outros elementos, inclusive desta Câmara 
Municipal I 

Só posteriormente é que o Arqurtecto ecrma «íenuücaco passou a ser proftssronat 
bbc ral. tendo said c daquela entidade publica 

Nestes termos, e pressupondo. com base nas informações que nos tinham sido 
transmitidas, que o plOjecto tinha sido e'aborado em ·nome do Fundo de Fomento de 
~_~, mesmo que tivesse sido o Arquitecto supra mencionad o, na qualidade de 
Ifunclonarlo, a elaborar o prcrecto de arqunectura. nunca cootenoena com os seus direitos de 
autor, porque ele nunca os navra adqumdo 

Estipula o n." 1 do art 140 do Código de Direitos de Autor que 

" - C··) a Illulafidil de ao dlrello de a obra ' eil i.'!por encomenda ou po 
conta ae ouít ém, quer em cwnpl'lmenlo de funcion al quer de co on eto de trab alho; 

l úe/eflmf) ,~-~()t1: :~1t~ndo:J~aO~~:~â~,I~:;;~n~~~;~~~e;~;~~;~~ade do dl/eira de autor relativo ai 
O/II Ci feila p or conta de oun émcenerce ao se u cnador inlelec tu81 I 

3 A circunslância de o nome do criador não vir mencion ado nf' s/a ou não ''!JU' iJl no 
local r/e~am o der/o segunuo O uso unive rsa l constitui Dl el:>Uflci"jO de mm o direito (h, 
R,I/OI ttcs a oonencer a en/ldade por conta de quem a obra é fm/(J.· 

Porém em 21-082001 deu entrada, nos serviços desta Autarquia. uma carta do 
Arquitecto José Maria l opo Prata (Doc n v 019753), datada de 14-08-20 01, em que se 
esclareceu Que os projectos de todas as peças ccnstruid as nos espaços exteriores de 
ISantraqo s ác da sua autoria e que o prcjectc , apesar de ter Sido rmctado na c ome sse 
liQUldatária do ex , - Fundo de Fomento de Habita ção, foi finalizado no seu esc ntó no. onde 
comnu ou a parceria com a CMA, na área de paisagismo com a Arq · Celeste Mala I 

Estipulam os n Os 1 c 7 do art 77° rio r;ódiqo tte Dnmtos ("11-- Auto! cue 

1 _<;;;I,'.'fJ r/l.ç; lO$lçaO ( ' 'l J cW llrd l!' ,II." ( J( '''' (:Jlfl , !rJl 'nr,ú.... clulI! dlJ olHa 
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2 _ Presume-se autor aquele cujo nome tiver sido indicado como la/ na obra,' 
conforme o uso consagrado, ou anunciado em qualquer forma de u/lilzaç,' o ou comunicação 
ao público,' 

Após termos l ido conhecimento de que a ArQ· Celeste Maia. runcronàna desta 
Autarquia, tinha colaborado naque le proíecrc . de imediato esta Divisão a coruactou no sennoc 
de saber q ual o des tino do projeclD de arquitectura 

Urge acrescenta r, ainda , que o Notariado não encontrou qualquer contrato outorgad o 
entre a C.MA e o Fundo de Fomento de Habrtaçào, ou o IGAPHE , ou até mesmoll Arouite clo 
Prata . cUJo objecto fosse o arranjo dos espaços exteriores de s aoueeo . o que parece querer 
indicar que o projecto e as despesas tidas com o mesmo es tavam a cargo uocam ente do ex 
Fundo de Fomento de Habitação e que qualquer contrato eventua lmente ceieo raoc foi 
unicamente entre esta entidade e terceiros e não com esta Autarquia 

Apesa r da Arq aacima identrticada desconhecer o destino do prorecto de arquilectura'l 
forneceu-nos uma pasta onde tinha arquiva do algumas peças do processo de arranjo dos 
es:oaço s exteriores de Santiago I 
l Analisado o seu conteúdo, e conforme cópias que Juntamos em anexo, verif icamos 

~~: l r~'S~~~~~~ , ~~1sbc~~t~vdaa ~el~S~~~,~~~od~i~ U~;:~;~~S d~x~e~~o;~Sded~o:~~~~ ~~t~g:~i~:Çã~ 1 
mcrcava como autor do projecto o Arquncct o José Maria Lopo Prata i 

Face ao declarada e ao o-a exposto, a titularidade do dlrellO de autor pertence ao seu 
cnado r intelectual - o Arquitecto em questão, caso não tenha havido qualquer convenção em 
contrano. - Ass im n c 2 do preceito acima t-anscntc 

Ne stes te rmos. '" 

No que conce me ao caso sub ooce. e concordando com a opnuáo do Ex rno Sr. 
Presidente, parece que se pode adaptar o ajus:e dlrecto como procedimento prevro a 
eqcecãc deste traba lho de concepção, d~e que_o contrato seja outorg.ado dlrectamente! 
com o arqUlle~lL~ utQI..S não lenha haVido qualque r conv e n~m contra rIO, ao abrigo do 
dispõ'Sto no n.c 1 oo art. 164", no n c 1 do art 165c e na ai d) do n s 1~-a6c do Dec ·Lei l 
n C 197199, de 08 de Junho 

Se a~si m for, não ler á sentido adoptar o ~nto por negociação sem PUbllcacão! 
préVia de anuncio. nem o concurso limitado sem apresentação de candidaturas. uma vez que 
Itals soluções comeooerão com direitos de autor já conso lidados I 

No entanto. e só para se responder inteiramente ao SOlicitado pelo Ex mo Sr 
Hesid.e ntc , o pru c t , d~ illill.to_IJ.QLll.e~(l_ ..~~rn .~9:s: ao previ.... de .anuncio conforme 
cnnsaqra n 11 " 5 do art 78c do Dec -Lei supra Citado. Implica a exrstencra de uma rase ce 
neqccra ç ào do conteúdo do contrato com um ou vanos tomececo res de serviços Poré m o 
convne para apresentação de propostas deve ser dirigIdo a, pelo menos, 3 forneCedores.! 
podendo Ser reduzido a dOIS em casos devidamente ;uslifl c<l<tos - Cl r n " 1 do an 148" do 
mesmo diploma Ou seja, o convite para apresentação de orcoostas deve ser dmmdo r-c 
Imínimo, a 3 ou 2 fornecedores de serViÇOS , consoante os casos, mas a posterior negociação 
Idds propostas pode ser erectuaoa apenas com um fornecedor, caso, em concreto, so tenha 
rs.oo apresentada uma proposta ou se constate que sé uma das propostas pode vIr a satl!>I'lle ,j 
as eXIQenCIRSimpostas por esta Autarquia 
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""r ~ Iw-,Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO 

A aclivid~e da Companhia Voluntáriade Salvação Publica Guilherme Gomes 
Fernandes, vulgo designadaporBombeiros Novos, emprol da população Aveirense remonta 
jáa 1908 

ConsiderandonãoexistirememAveiromeios de socorro adequadosemcasode 
sinistro ou catástrofes queenvolvamimóveis decérceaseeveoas • Que cada vezmais vão 
sparecerco na paisagem urbana da cidade - , ou para acudirem a outros sinistros e 
calamidadesondesetomenecessário Oemprego dumagruadegrandesdimensões 

Atendendo a que é dever da Câmara Municipal de Aveiro cooperar, na 
prossecução do interesse público subjacente a todaa actividade municipal e em estreita 
articulação comasdemaisentidades comatribuições nessa área,nasoperaçõesde socorro e 
assistência à populaçãoem geral, comespecial relevância em situaçõesde catástrofe e 
calamidadepublicas; 

Considerando ainda a solicitaçãofeitapelosBombeiro!t Novos,nosentido deser 
de todoo interesse adquirir umagruaqueresponda satisfatoriamente a essas situações de 
emergência ocorridasno concelho de Aveiro, bemcomoos documentos apresentados que 
em-essamocustode equisiçàodesse equipamento. 

Ambos osOutorgantes. Câmara Municipalde Aveiroe Companhia Voluntária de 
SalvaçãoPública Guilherme Gomes Femandes- , no âmbito duma estreita colaboraçãoentre 
insuucões. celebramo presente Protocoloque seregepelasseguintescláusulas 

Primeira outorgante: CÂMARAMUNICIPAL DE AVEIRO, adiante desqneoa porC.MA ou 
porPrimeira Outorgante, pessoa colectivade direitopúblico 1'.0 680034 994, representada 
pelo seuPresidente, o ExmoSr. Dr. AlbertoAfonso Saulo de Miranda, queoutorga em nome 
delae no usodascompetênciasquelhe sãoatribuídasnostermosdaalinea b) don,04doart. 
64", do art. 67"eda alínea a) do1'0 1 do art. 68"lodos da Lei n.s 169199, de 18109, e ainda 
nos termos do art. 25°. da Lei nO159199, de 14109, parao quefoi aulorizadoemreuniãode 
câmara datadade de ,.. . ,.. de2001.-----------.---.----~--

Segunda outorgante: COMPANH IA VOLUN TÂRIA DE SALVAÇÂO PÚ8l1CAGUILHERME 
GOMESFERNANDES- BOMBEIROS NOVOS, pessoa colectiva número501220380, com 



sedeno Largo CapitãoMaia Magalhães. cidade de Aveiro, adiantedesignada porsegundo 
Outorqeme. representada pelo Presidente da Direcç êo. o Exmo Sr. Coronel João Carlos 
Albuquerque Pinto.·---------·- ·-· -· ···-· ..--- "--·--··---- - ···- - -·--.----- --- -- 

Cláusula Prímeíra 
Objecto 

Constitui objectivo do presente Protocolo a comparticipação. pela Primeira 
Outorgante,nasdespesas resultantesda aquisição, pela segundaOutorgante, duma Gruade 
3 eixos, equipamento necessáriopara acudir a situações deemergência e sinistrono distrito 
deAveiro 

• 
CláusulaSegunda 

CompartICipação Fnanceira 

A comparticipação financeirada C,MA. no montante global de 62 716 milcontos-, 
seráprestada ti Segunda Outorgante em 20 sucessivas prestações trimestrais, que variam 
entre 4596 contose 3.673 contos de acordo com o quadro anexo) cadauma, sendo a 
prmeira pagaduranteo mêsdeOutubro de2001 

CláusuraTercelra 
ObrigaçOes daSegundaOutorgante 

Para além do cumprimento natural dos seus deveres estatutários. constituem 
obrigações da SegundaOutorgante" 

aj Disponibilizar a gruaparaserviçosda Primeira Outorganteem Que a mesmaseja 
necessária; 

b) Utilizar a gruaexduslvamenteno àmbiln da suaactividade estatutária, tcando 
~ interditaasuautilização etou ceoé nciaa terceiroscomfinalidadescomerciais; 

c) Entregar á Segunda Outorgante, até aodia 15deAbril, umexemplar dorespectivo 
relatóriodeactividadese contasrespeitantes aoanoanterior 

Cláusula Quarta 
Fiscalização 

APrimeiraOutorgante assisteo direitode fiscalizar, a todoo tempo e quandotal 
considere necessário, o cumprimento das obrigações emergentes deste Protocolo, 
designadamente o correcto encaminhamento financeirodo montante do apoio atribuído, 
devendo a SegundoOutorganteprestar-lheacolaboração quesereveleadequada 

Cláusula Quinta 
Rescisão 



1 - O presente Protocolo poderá ser ccectc de rescisão unilateral por qualquerum dos 
outorgantes,por motivode ncurromentooucumprimentodefeituoso imputável à outraparte 

2- Aresoluçãoprevistanonumeroanteriorserá comunicada aoutraparte,porcartaregistada 
comavisoderecepção, comumaantecedência mlnimade trinta dias 

ClâusulaSexta
 
Alteração
 

Toda e qualquer euerecãc aopresente Protocolocarecera, sempre, do prévioacordo 
escrito de ambas as partes, podendo a C,MA condicionar tal alteração a consequente 
adaptação daredacçãodotextooraoutorgado, 

ClâusulaSêlima
 
Entradaemvigor
 

o presenteProtocoloentraemvigorno dia imediatoaodasuaassínarsra 

Livre, esctarecoemente e de boa-ré.o presente Protocolo é redq'ooem duptcedo. 
ficandoumexemplar paracadaumdosOu1organtes 

AveiroePaços do Concelho•...de... ... de2001 . 

PelaPrimeiraOutorgante,
 
OPresidentedaCâmara Municipal deAVfilro
 

(Df,AlbertoAfonsoSoutode Miranda) 

Pela SegundaOutorganle,
 
OPresidente daDirecção daSegundaOutorgante
 

(Coronel JoãoCarlosAlbuquerquePinto)
 



PropostaCiIoleu ladaom12107 

CapitalInicial 72500000 
l.isllor 3 meses 

,,~" 
Spread>lOanos 
"," , 

~ ' cIe Am ort AnuaiS 
:arência 

0 ,04869 
0,00 500 
0 000 00 

5
 
4 (uma ou duas)
 
O (Numero de Periodos)
 

~"'(>~'~aq"'i<;iQ.*,QIW~ 

,~ rrenesue 
" 

3 

a 

+ , 3 

.." 1. a. , 3 

, 
z 
3, , 
a 
3 , 
1 
a 

Amort EF's 
3 625.000 973. 16 
3,625 000 92 4,50 
3625,000 875 ,851 
3625000 82 7,192 
3 625.000 778.534 
3.625 .000 729 ,876 
3 625 ,000 681 ,217 
3625,000 632" 
36 2!:llJOO :>63,90 1 

3.625 .000 535 ,242 
3625000 486584 
3,625000 437.925 
3 625000 389267 
3,625000 340 ,609 

3.625 .000 291,9 
3,625.000 '"3.625 .000 HM,634 

3.625 ,000 145.97 
3625000 91317 
3,625000 46.65 

Ca itat 

n soo ooo 
66 875 000 
652 50,000 
6,1 625 ,000 
58.000. 000 
54 ,37 5000 
50750,000 
41,125,000 
4 3 ~.OOO 

39,815,000 
36 250000 
32.625 000 
29.000 .000 
25375000 
21.750 .000 
18.125.000 
14.50 0.000 
10,815.0 00 
1250000 
3,625 ,000 

~

CO Tctaí JT AT 

68815000 1 897617 T 250000 

54,375 ,000 3211 453 14,500 ,000 

39,875 .000 2.432 .919 14\500000 

25,375 000 1 654385 14 500 000 

Presta Oes 

4.549 .509~ 
~ 
1 4.403 53-4

14.354.876 

I : '~~'~; ~I 
4.206.PO' 
'U60242 

~ 
~ 3965609 
1	 3,916 ,95Cl 

38682in 
3819634 

10.815.000 875. !!51 14500000 3 770975 
1250000 

~ 3,625 ,000 145,97 5 7 250.000 3 673 658 

OpÇÃO - TX Trimestra l cl REND AS TR IMESTRAIS 
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Câma ra Mu nicipa l de Ave iro 

Co nt rato-Prog rama 

De Dese nvo lvimen to Desport iv o 

A prát ica do desporto co nsti tu i, cada vez ma is, uma componente indispensável 

na educação. formação cívica e saúde das cr iança s . dos jovens e da 

pop ulação em geral 

Ciente do pap el preponder ante que os organis mos associ a tivos do desporto 

des em penh am na formação desportiva da populaçàc a que se dir igem e das 

dif iculdades com que se dep aram na prossecução desse otaecuvo . 

a Câmara MUnic ipal de Aveiro tem vind o a apoiar o ass ocia tivismo desp ortivo 

amador, qu er d ispon ibilizando infra -estruturas e equ ipamentos des portivos, 

quer atrav és da atribu ição de comparticipações finance ira s 

o FUTEBOL CLUBE DO SOM-SUCESSO. ccrecuvo aoe de utilidade pública. 

(ti séne do 016rl0 da República , de 27-2· 1988) foi fundado em 195 2 e conta . 

actu almente . com um grande número de Jovens atl e ta s a part icipar em 

com oeuçoes oes poruv es a rúvet reg'lona1e nacion al 

Os sucessos do Clube - e em part icular as vitórias que tem alcançado em 

competições nacio nais e reg ionais na moda lidade de Hóq uei em Patins 

const ituem motivo de grande orgu lho da população Avei ren se e, em especial. 

de Arada s, contr ibu indo para a projecç ão da imagem da Cidade 



ASSim 

No âmb ito da com pe tência da Câ mara Municipal de apo iar ou comparticip ar no 

apoio a ac tivida des de interesse mu nic ipal, de na tureza socia l, cu ltural 

oosoorüva c recre ati va, prevista no artigo 64 ° , nO4 , aline a b) do Decre to-Lei nO 

169 /99, de 18 de Setembro, 

Ao abrigo do d ispos to no artigo 33° da Lei n" 1/90 , de 13 de Janeiro, conj ugado 

co m o regime do Dec re to-Lei nv4 32/9 1, de 6 de Novemb ro 

É celebrado o presente CONT RATO-PROGRAMA DE DESE NVOL V IME NTO 

DESPO RTI VO ent re 

Pr ime iro Outo rga nte : CÂMA RA MUNICIPAL DE AVE IRO , do -avante 

designada por C .M.A , pessoa co lect iva nO680 0349 94 , repres en tada pe lo seu 

Pres ident e , Dr. Al berto Afo nso Souto de M iranda, nos te rmos do art igo 68°, nO 

1, aunea a) , pa ra o que foi aut orizado em reunião de Câmara Mun ic ipa l de 26 

de Junho de 2000 

Seg und o Outorga nte : FUTEBOL CLUBE DO BOM -SUCESSO, doravan te 

desi gnada por F,C ,B.S, pessoa colectiva n" 501631704 , com sed e na Rua do 

Bom -Sucesso, A radas, Aveiro . representa da pelo mem bro da Direcçao. Sr 

Enq. Luís Manuel Pe reira da Fonseca 

'. Que se rege pe las se guintes cláusulas 

Cláusu la 1 ~ 

(Objecto) 

Const itu i ooiecto do presente Contrato-Programa a conc retização do processo 

de coop eração ent re as partes contra tan tes , em ma té ria de promoção e 

divulgaçâo do project c desportivo de formação e compe tfç áo do F,C,B.S , Junto 

das camadas infan tis e juven is 



Clá us u la 2" 

(Co mpa rtici pação Financeira) 

A C M A compromete-se a pres tar apo io financeiro ao F C 8 ,S no valor de 

qu inhentos mi l escudos [ Esc SOOOOOSOO), em sucesswa s presta ções 

mens ais. vencend o-se a pr imeira delas nos qui nze d ias seguin tes ao micro da 

viqêncta do presente Co ntrato-P rog rama 

Clá usul a J .
 

(Obnqa ções do F C,8, S)
 

Co mpete ao F,C B S 

a)	 D isponibilizar recu rsos hum anos e rnatenats pa ra inic iati va s organizadas ou 

apoiadas pela C, M A , desde que não ocorra m quaisquer prejuíz os para o 

regular func ionamento da cule ct ivrdade , 

b )	 Cede r as suas mst ataço es. a títu lo gra tuito , sem pre que a C M A o solic itar , 

de sde que não preju dique o regul ar runcron amento e cale nd ário de 

co mpetição; 

c)	 Gara ntir a promoção e divulgação da cidade de Averro em tocas as sua s 

activíoao es e repre sentações ; 

d)	 Entreg ar a CM A até ao dia qu inze de Ab ril de êada ano , um exemplar do 

respect ivo plano de activ idades par a esse m esmo ano e um exemplar do 

respect ivo re lató rio de acuvldaoes e contas resp euen tes ao ano antenor 

Clá us u la 4·
 

(Acom panhamento e contro lo da execu ção do Con trato-Programa )
 

Pa ra alem do estipu lado na alínea d) da Cláusula anterior , o acompanha me nto 

e cont rolo da execuç ão do presente Contrato-Programa rege-se pe lo dis posto 

no artigo 14° do citado Decre to-Le i n" 4J2/91 



Clá us ula sa 
(Período de vigência) 

1 O presente contrato vigora pelo orazo de um ano e inic ia a sua viç éncía em 

6 de Juiho de 2001, data em que deixa de vigorar o contrato -programa de 

desenvolvime n to oe soortrv o celebr ado en tre os ou torga ntes em 5 de Julho de 

2000 

2 O presente contra to reno va-se automática e suce ssivam ente. nas mesmas 

corxnç ões e po r igual per iodo . salvo se for denu nciad o por qualq uer das partes 

3 A oenu ncra prev ista no número anterior deve ser comunicada á outra parte . 

por carta reqrstada com aviso de rece pção. com a antecedência mín ima de 

trinta dias 

Cláus ula 6a
 

(Revisão e Cessação)
 

Sem pre juízo do te rmo final es tabe lecido na ant ecedente Claus ula 5~ . a revisã o 

e cessação do Co ntrato-Prog rama regem -se pe lo d isposto nos artigos 150 e 

160 do citado Decreto-Le i nO432/9 1 

Avero e Paço s do Concelho, aos dias do mê s de Setem bro de dois míl e 

o Prime iro Outorg ante . 

(Or Aiberto Alonso Souto de Mi.aflda) 

o Segundo Outo rgante . 

(Eng Luis Manuel Pere ira da Fonseca] 
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Câmara Municipal de Avero 

Contrato- programa 
de Desenvolvimento Desportivo 

Primeiro Outorgante, na qualidadede entidade concedente: 

~ 

Câmara MUnicipal de Aveiro. pessoa coecüva nO 680 034 994. adiante eorevacsmer ae 

designada porC.MA. representada peloseuPresidente, or Alberto AfonsoSouícde Miranda, 

casado,natural da freguesiadaGlória. doconcelhode Aveiro. ondereside na RuadoLoureiro,e 

para que loi autorizado em reuniãode Câmara de 13 de Setembro de 2001, nos termos da 

alíneah) do nO2 do art 64°e do art. 68", nO1,al. s), ambosda Lei nO169199 de 18 de Setembro, 

e aindaao abrigo do art. 33°, ai, a), a-t 34°, 1 e 2, e art.36° ambosda Lei nO 1190, de 13 de 

Janeiro,e do D.L n"432J91,de 6 de Novembro. 

Segundo Outorgante, na Qualidade deentidadebeneficiaria: 

~ 
FRENTE IMPULSINADORADE DESPORTO E CULTURA, pessoacoecnva n 501 

628 312, sendo, ooraveue, abrevedameníe designado por FIDEC, com sedena Quinta do 

Gato, freguesia de Santa Joana, Concelho de Avero, registada na Conservaíóna do Reglsto 

Comercial de Aveiro com a matricula 10.722, representado pelo seu Presidente, Joaquim 

Freitas, compoderesparao acto 

Preâmbulo 

A Câmara Municipal de Aveuc tem-se err.penhado em promover, d,vulgar e cna

incentivos á prática e culturadesportivasna populaçãodo concelho, de formaa satisfazer os 



- f«j !'11 
campode futeboloesüoedo a treinos 1-1 

•
 

•
 

Clausula 2"
 
Comparticmaçàcünanceire
 

1 • Ambas as partes estimam o custo da construção das ínira-esmnuras desportivas e 
beneüciaçóesreferidasnacláusula antecedentede acordo comos seguintes valores 

a) Demolição e construção da nova vedação em Esc 4 500,000$00 (quatro milhões e 
qt nnhentosmil escudos); 

b) lnslalaçáo da Hurrunaçào em Esc 2.619950$00 (dois rmtces seiscentos e dezenove mil 
novecentos ecnqaeotaescudos) o rescecnvocusto: 

c) Construçãoda nova sedee benearo s emEsc. 30.000000$00 (tonta milhões de escudos) 

d) Construção do segundo campode futebol oesunado a tremasemEsc 23000.000$00 (vinte e 
três milhões de escudos) 

2 - A CMA compromete-sea contribuir comOcustototal das corasreferidas na alínea a) do 
núrrero antenor até aomontante aíprevisto 

3 - A C M.A compromete-se a ccombuír em50%do custolotai das obras referidas nas restantes 
alineas do numero um desta clausula, não podendo a sua compemcoeç ão exceder o valor 
previsto para essa percentagem que se estima em Esc 27809975$00 (vinte e sete milhões 
oitocentos e nove milnovecentos e setenta e cinco escudos) 

4 • A C.MA e a FIDEC obrigam-se a diligenciar no sentido de serem eoresemaoas 
atencscarreme canodannas ao 111 Quadro Comunitáriode ApoIO para a realizaçãodasobras 
objecrcdo presenteContrato-programa,casoem quesendoobtidoessefinanciamento a C.MA 
fica obrigada apenas a contribuír com25%do cesto laIa! estmeoo das obras 

Cláusula 3'
 
Regime dacor certccececfinancella
 

A participação financeira a cargo da C,MA será atribuída contra a apresentação dos 
autos de medição dos trabalhos realizados. subscritos pelos técuc os da C.M.A , representantes 
da FIDEC e da firmaconstrutora. elaborados, parao ereto. ao longoda execuçãodo presente 
Contrato-prcqrarna 

Clâusula4"
 
l ocaliZaçãoda Sede
 

1 • A obra de construção da Sede da FIDEC, objecto do presente contrato-programa de 
oesenvclamentodesportivo, lera lugar na parcela de terreno suona freguesia de Santa Joana 
concelho de Aveiro. e será realizada em 3 fases distintas de acordo com o que consta da 
memória descritiva do orciecto de ercuítecnna que faz parte integrante do processo de 
ncencen-entode obrasn· . 625199, requerido pela FIDEC, e que se anexapassando quaimeme 
a fazer parte oteqranteoestecontrato-programa 



, , 
desenvolvimento desportivo. fI :t,./ 
2· Tendoemvistaa gestãopela eMA do programareferido nonúmero anterior, será nomeado : 
umseurepresentante. dotado de plenospoderes parao eteno 

3· Nasua acuvoeoe deqestao. objecto destacláusula, a eMA regularáa sua acteaç àopelos 
principios gerais de dueno. designadamente na estrita observânciada lei, na prossecução oo 
interesse púbuco e no cumprimento do deverde boa aorrumsfraçào 

Cláusula S'
 
Prazo deexecocão
 

o prseo ce execução dasobras objecío do presenteCorsrato-occramaterá a ocracac 
máxima dedois(2) anos 

Clâusula9 '
 
Deeito s e iOClJmbênCladaentidadeconcedente
 

Compete à entc ace concedente da comparticipaçãofinanceira fiscalizar a execução do 
ccnuatn.proqeama. podendo. para isso, realizar ínspecçôes. inqueritos e sindicâncias 

Cláusula 10"
 
Propnedadedas insta1açôes, equipamentose inlr<l·est'l.l1uras
 

1 · Toda a construção e demais níra-estrutaras envolventes. que façam parte integrante do 
programa. serêcda propriedade da FIDEC. ücanoo. todavia. aquele dseto onerado com um 
direito realpublicode usodebens privados. corresponoeme a umaservidão desportiva 

2 • A servidão desportiva concreüzar-se-épelaceoêrca gratuitadasinstalações. equipamentos 
e intraestrutueas, sempre que estao solicite, desde que tal cedéncia seja compatível com o 
calerõánoõeprovasoficiaiseventualmente previsto. 

Cláusula 11"
 
Revsêocoscomretos
 

« 
1 • Toda e qualquer alteração ou revisãodo presente contrato-programacarecera, sempre, do 
prévio acordoescritodaspartesnele intervenientes, podendo a eMA condicionartal alteração 
a coosequemeadaplaçaodo texto connetce!oraoutorgado 

2 · Paraque a revisãodo contrato. uma vez acordadaentre osoutorgantes, seprocesse. deverá 
a entidade nela vueresseda enviar àsdemaispartes outorgantesumapropost a fundamentadade 
revisãocontratual, nela constandoa sua pretensão 

3 . Os outorgantes a quemsejamenviadas a proposta de revisãodo contrato devem comuncar 
asuarespostadentro doprazode 30diasapósa recepção damesma 

Cláusula 12"
 
Cessaçãodoconueto
 

Cessaopresentecontrato dedesenvolvimento desportivo 



meoíato aoda suaassinaiura. 

Aveiroe PaçosdoConcelho, aos20deSetembro de2001 

Pelos PrimeirosOulorgantes, 

oPRESIDENTEDACÃMARA MUNICPALDE AVEIRO 

Al!..jT1..., ;'} _I , 

{ur. Aberto Afon 

PeloSegundoOutorgante, 
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Câmara Mun icip al de Aveiro 

CONTRATOPROMESSA DEPERMUTA 

Aspartes 

PRIMEIRAOUTORGANTE: CÂMARAMUNICIPAL DEAVEIRO, pessoa cclecnva n.o680034 
994. representada pelo seu Presidente, Or. AlbertoAlonso Souto de Miranda. no uso dos 
poderes conferidos pela alínea a) do número 1 do artigo 68° da Lei /l,o 169199, de 18 de 
Setembro. parao que foidevidamenteautorizadoem reunião ordináriada Câmara Municipal de 
_ __, noslermosenneando número 1 do artigo64°, do mesmo Diploma - sendo 
coravante. ebrevlecamente. designadaporCÂMARAou porSegunda Outorgante 

SEGUNDO OUTORGANTE: SPORTCLUBE BEIRAMAR, pessoa coecüva /l .o 500276 676, 
representada pelosEx.mcs Senhores Eng. José Santana Mano Nunes, portador do bilhete de 
identidade número 2539703, emitidoem4.()6-93, pelo Arquivo de Identificação de Aveiro, Eng. 
Alberto Roque Ferreira Rodrigues,portador do bilhete de identidadenumero 7505658, emitido 
em 11 de Dezembro de 1992, peloArquivo de Identificaçào de Aveiro e rércc MeloSilva, 

~~e ~~ bl~:~~fi:~~~n~~~s~~,er~u;4~~~~g::W~~s e~U;~d~~e~~v~e~~~t~~~~~7/~~ 
Presidente, Presidente-Adjunto e Vice-Presidente da Díreccêo, constando as referidas 
qualidades e os poderes de representação do artigo_ _ dosEstatutos e da Acta n,o_ da 
Deecçãc do referido Clube sendo, ooeavante. abreviadamente, designadopor BEIRA·MAR ou 
j)Ol Segundo Outorgante 

Preâmbulo 

A Câmara MunicipaldeAveiroestá empenhadaempromover, divulgar e criarincentivos 

à prétce e cultura desportivas na população do coocelhc. de formaa satisfazeros imperativos 

debem-estar üscoe social dassuasgenles. 

Por suavezo Beira-Mar é umaInstituição deUtilidade Publicaquepromove a prática do 

desporto na cidade e concelho de Aveiro, através do lamento de diversas modalidades 

desportivas, taiscomoo futebol, o basquetebol, anatação, o andebol. o ludo. o boxe, o atletismo 



e a gináshca,assegurando aqestãc e amanutençãodealgumasdasrespectivas infra-estruturas 

desportivas 

Neste sentido, a Autarquia Aveirense tem vindo a prestar apoio financeiro não SÓ, 

pontualmente, na promoção de competições desportivas da iniciativa dos diversos clubes da 

região, como ainda, mediante a celebração de cootratos de desenvolvimento desportivo. 

comparãceerdo financeiramente naconstrução de infra-estruturas e equipamentos desportivos. 

necesséros a continuaçào e expansão da pratica de modalidades desportivas amadorase 

profissionais. 

• 
Tento a Câmara Municipalde Aveirocomo o Spon Clube do Beira Mar, por razões de 

ptaneemeoto uroanetco.ambiental. paisagístico e saudável práticadesportiva. estãode acordo 

quanto a demoliÇao do velhoPavilhão do Beira Mar, localizado no centro da cidade e juoto á 

área ntee ona. e à necessánaconstrução de umnovoPavilhãoDesportivo na áreado Parque 

DesportivodeAveiro. 

P04' outrolado, considerandoque o SportClube do Beira Mar continua desprovido de 

uma sede condigna e que constitui igualmente in1eresse municipal dotá-o de uma sede 

adequada aos desafios do clube, as partes acordam na localizaçãoe construção da nova 

edlâcaçàc comaquela finalidade, cup prc ecícdeconstruçãomereceo a aprovaçãode ambas. 

• 
Assim, pretende estaAutarquiadotaro Clubede ummodernoequipamento desportivo e 

uma sede adequada, bem como, simullaneamente, contribuir para o Pleneenento e 

Requalificação urbanadocentrodacidade e área ribeirinha. 

Entre ambosos outorgantes é ceeorecc o presente Contrato Promessa de Permuta, 
livremente edeboa fé, oqual seregera pelasseguintesclausulas 

Termos e condições 

PRIMEIRA 

A Primeira Outorgante, na qualidadede dona e legitima possuidora de um predo 
urbano, sitono la rgo Or. Joaquimde Melo Freitas, descritona Con5ef'lal6l'iado Registo Predial 
deAveiro sobo n.o00 212e inscrito na matriz predial urbana da Freguesiada Vera Cruzsobo 
artigo 2 740, do Concelho de Aveiro, promete construir nele uma edificação destinada à 
nstalaçêc da sede do Segundo Outorgante e, posteriormente, ceder-lhe o direilo de 
propriedade sobreamesma. 



SEGUNDA 

Como connap restação. o Segundo Outorgante, na qualidade de dono e legitimo 
possuidor de uma fracção autônoma, designada pelas !eIras "AV", no segundoandar, sétimo 
escritório a contar no sentido inverso dos ponteiros do relógio e com inicio na saida dos 
eevedoree. constituída porumasalaampla cominstalações sanitáriase coma áreade 150m2, 
cioprédiourbano silo naAvenida Dr. LourençoPeixinho, Freguesia da Vera Cruz, Concelho de 
Aveiro, aíecrcao regimedapropriedade horizontal pelainscriçãoF - um,daConserval6riado 
Registo Predial de Aveiro, aí descrüc sobo numero 1 370,da dila Freguesiada VeraCruz e 
inscntonamatriz predial urbanasobo artigo4 001 - AV, do Concelho deAveiro, promete ceder 
à Primeira Outorgante, também livre dequaisquer ónus ou encargos, o direito depropriedade 
sobreaquela 

TERCEIRA 

Não bá lugar ao pagamento de lamasa Qualquer umdos Outorgantes,atribuindo-se 
igualvaloraoprédioe à lracçãoaut6noma, prometidosceder 

QUARTA 

1 - O prédio prometido ceder, referido na clausula primeira, será construido pela 
PrimeiraOutorgante, conforme o proecro decoosnu ção queviera seraprovado pelaCMA 

2- Naconstrução, prevista nonúmeroantecedente, dever-se-a prever, alémdoespaço 
destinadoâ sede do Clube, a fulura instalação,peloBEIRA MAR,de um café I restaurante, 
desde que tal seja autorizado pelasentidades cujo parecer préviosejaobrigatório nos termos 
legais, nomeadamente peloIPAAR. 

QUINTA 

1 - A Escritura Públca de Permuta. aqui prometida, será realizadaquando esliverem 
concluídasas obras de construç ãodo prédio prometido ceder pelaPrimeira Outorgante, e no 
prazomàcrnode umanoe meio, de formaa torná-loapto a serutilizado para os fins a quese 
destina 

2 - Cada umdos Outorgantes promoverá, nasuafalia, os registos prediais a seu favor, 
dosrespectivosprédioe íracçêc euíónoma necessários à realizaçãodaEscriíura 

3 - A Primeira Outorgantenotificaráo Segundo Outorgantedadata. local e horaonde 
aEscritu raserealizará,atravésdecarta registada comavisoderecepção, aexpedir para asede 
deste, comaantecedênciarnlnmadequinze dias 

SEXTA 

1 • A Primeira Outorgante promete ceder ao Segunda Outorganteos terrenos 
necessércs à ccosmçêce instalaçãodonovoPavilhãoDesportivo doBeiraMar, ocaszaocsna 
zona do Parque Desportivo de Avelrc, no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da 
assinaturadopresente contrato promessa 



2 - Como contraprestação, a SegundaOutorgante compromete-se a demolir o actual 
PavilhãoDesportivo doBeiraMar, aexpensas suas, logoqueestiverconcluida aconsuucêodo 
PavilhãoDesportivoreferido nonúmero anteriorenoprazomáximo de doisanos 

SETIMA 

Ambos osOutorgantes, expressamente, subordinam o presente Contrato Promessa ao 
regimeda execução especifica, previsto no artigo830"do Código Civil,pelo que, se umadas 
partesnãocumprir a suapromessa, podea outraparteobtersentença queproduza osefeitos da 
õecieraçêcneçoctelooteüoso 

OITAVA 

opresentecontratorege-se pelo disposta no C6digoCivil e demais legislaçãoaplicável. 

NONA 

Para a resolução de quaisquer questões emerçentes da aplcação. merpretaçãc e 
violaçãodopresenteConlrato Promessa, seráemexclusivo competenteo Tribunal daComarca 
de Aveiro, renunciando aspartesa qualquer outroforajudicial 

o presente contraio, constituidopor cincopáginas,é feitoem duas vias de igual teor. 
uma para a Primeira Outorgante e outra para o Segunda Outorgante, e vai ser, 
escerecdemente. assinado porlodos, rubricando-se, ainda, cadaumadaspáginas 

Aveiroe Paços do Concelho, ---' deSetembro,de 2001, 

Pela Câmara Municipal deAvelro
 

O Presidente,
 

(Dr. Alberto AfonsoSouto deMiranda)
 

Pelo SportClubeBeiraMar
 

oPresidenteda Direcçâo,
 

(Eng. JoséSantana ManoNunes)
 

oPresidenle-Adjunioda Direcçâo,
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n~~~I Câmara .\ t unicipa l de Aveiro 

~ &> 1
o 

,....,_I:~-o~~t Spor ting Clube d e Aveiro 
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1" Outorgante : Câ mara Mu nicipa l de Aveiro, c o m sede na Praça da Repúb lica. na 
Freg uesia da Glóri a , em Aveirc , representada pelo seu Pres ident e; 

2"Outorgame : gporring Clube de Aveiro , co m sed e na Rua Manue l Firm:no, em 
Aveirc , representado p elo seu Presidente , 

Pre âmb ulo : 

o Desport o i uma acrividade soc ial e edu ca t iva que importa promover no seio 
du popula ções em especial nas ca madas mais jo ve ns, 

;-':0 â mbito das co mpetênciasatri buídas por lei, as Câm ara Mu nicipais têm
 
obrig ações na promoção e no apoio da act ividade desportiv a;
 

o sistema despo rtivo em Po rtugal, assenta essencialmen te na actividade
 
Associ ativa, onde os Clubes se assumem co mo o s principai s agente s dinami zado res
 
de ssa acnvid ade,
 

o de senvolvimento da activid ade desportiva. nas suas difere ntes mod alidades , 
necess ita de infraes trutu ras cap azes de pro porcio nar as co ndições para uma prat ica do 
despo rto qualificada e segura; 

A construção de equipamen to desport ivo , e factor de urbanidad e nas cidades
 
moderna s, con tribuindo para a qualidade de vid a das pop ulações,
 

Assim . A Câma ra Municipal de Aveiro e o Sporting Clube de Aveiro, acordam o s
 
seguintes term os '
 

I O Spc rnn g Club e de Ave iro leva a efeito a con suu ção de uma Piscina de 25 mcrrcs 
coberta, insraíada na f reguesia da Vere Cruz, em Aveire , de acordo co m projec ro 
de arquitect u ra e especialidades em an exo , 
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Depart amen to de De se nvolvimen to e Planea mento Terr itor ia l 
A VEIRO Divisão de Património ImobiUário Informação técnca (104101) 

Assunt o: Aquisição de um prédi o Silo na área do Estudo Urban ístico de Sã Barrocas 
( 'I "' I ~ ", "'I U.~l» 

A Câm ara Municipal em reuni ão ordinária de 18 de Outubro de 1999 deliberou 
adqu irir um prédio urbano inscrito no art igo 1063 da freguesia da Verá-Cruz, composto 
por casa e logradouro, sito na Urbanização de Sá Barrocas, destinado à implementação 
da Escola Profissi onal de Com ercio de Aveíro e lambem necessário aabertura de UI11 
arruamen to de acesso á referida Urbanização, de fonna a viabilizar o es tudo Urban ístico 
do P.P. de Sá Barrocas, conforme planta em anexo. 

Para o efeito celebro u-se com um dos propriet ários, Maria Fernanda Gênio 
Barata Freire de Lima, divorciada, detentora de 9/16 um contrato promessa de venda, 
cujo registc não se pode realizar dado que o ex-marido José Morei ra, impugnou 
judicialmente contra a escritura publica de jus tificação notarial, alega ndo quc era um 
patrimón io comum do dissolvid o casal e que se enco ntrava a inda por part ilhar. 

Dado que o refe rido processo em Tribunal entre os aludidos irá tcr conclu são em 
tempo indefinido, o que inviabiliza a concretização dos fins para o qual prédio foi 
adquirido, propõe-se uma indcmniza çãn de 4.750.000$00 a José Moreira para 
ressarcimento dos prejuízo s para ele emergen tes da desistência do referido processo de 
impugn ação j udicial, a fim de que a Câmara Municip al possa efectuar o registo da 
referida promessa de venda, de acordo com o protocolo em anexo. 

Áconsideração supe rior. 

D.P./., l 3de Selem o de200 1 
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PROTOCOLO 

Part" 

Prlm. irI Outorglnte:ACÂMARAMUNICIPAL DEAVEIRO. PessoaColeCtiva nC 6BO 034 

994. neste actorepresentada pelo seu Presdeme. SenhorOroAlberto Afon, o Souto de 

f	 Miranda, queoukll'ga nousodospoderes que lhesãotonleridos pec diSp:lS1o n~ 1, alinea 

a), do Artigo68° daLeinO169199, de 18deSetemteo.paraoqueloi devidamente3UIOl'iza· 

doemreuniaoordinâriada CàmarnMunicipaldodia ~~_ de Setembrocorrente. 

S&guncio (M orpanttl'. JOS ~ MORBRA. divorciado, natural da freguesia de , 

corcelhc de _~_, c resiclenle aRua Senhorado Álamo· nO5OIA.na localidade e 

freguesia de Esgueira,doconcelhodoAveiro. portad01' doBilhete daklentdooe nO __, 
emitido em _ "_ -_ pelosServiços de IdenlificaçaoCivil de , c Contribu· 

inteFiscal n" , acompanhado doseuMandalârioJudicial, Senhor Dr. Avcnbno 

Dias Pereira. Advogadocomescritórioà RuaCapitão SousaPearro, nO78· RIC.nacidade 

deAveiro 

Pressupostos 
f 

L A Primeea Outorgante é beneficiaria, l)rl!reoutras que corroe tam a Iotalidadf! do 

prédio, deuma Promessaele Vendade9116(novedelssseis 3VOS) deumacasadehablta

çãoderés-do-cnêc. comcincodivlsOese Quintal, situadana Travessada Folsa. na lregue 

stada veraCIlJZ, dacidade e COI'ICf!lhodeAveiro, coma arell coberta de 17rrr e a desce
beta de 365,31 m' , a conlrontar do Norte coma Vielada Falsa, do Sul comaTravessa do 

Picadeiro, doNascente comDomingos$irnóe, Gênioedo Poente comherdeiros deVitori

noJosé Marques. omissa na Coosev aíóriado Regísto Predialde Aveiroe inscritanama

triz predial rescecwasobo artigo1063(mite sessentae t~sJ. 

11. A referida Promessade Venda loloutorgada f! subscritaem26 de Outubrode 1999 

porMaria FemandaGênio Barata Frese de Uma, com Quem OSegUndoÜtJlofganle foi 

casado sobo regimedacomunhãogeralde bens. nasequênctadeatinenteescriturapúbli. 

ca da justiflCaçaooolanal outorgadanodia 13 desse mesmo mês, a folhas131do l ivrode 

NotasparaEscriturasDiversasn~ 124-FdoSegundoCartórioNotarial deAveiro 
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v. 

til. o Segundo Outorgante deduziu. oportunamente. impugnação judicial contra a 

mencoreoa escritura pUblica de jusbfrcaçao notarial, estando a córespectvaAcç!'to Ordi

nána a correr lermosno SegundoJuizo Cível do Tribunal Judicialda Comarca de A~iro . 

sobo Processo nO 494199 (quatrocentos e noventa e quatro barran<lVMtae nove). coceo 

SegundoOutorganlesustenta que 059/16 (noll6 dezesseis avos) pela suaex.mulher pro

metidos vCf1derà SegundaDulorgante serão. arll'l ~ . património comum dodissolvidocasal, 

cueseeoconlrwã ainda porpartilhar. 

N. Em parte do mercc naccprédio foi, entretlilllo, eftgk:la parte das iIlslalaçôes da 

"Escol8Profissional de Comercio de Ave/ro", CUJO solocarece deregularizaçãoregistra!a 

brevetrecho, a fimdaquelansbtuiçãopoderptmovero encerramento do respeclivo 'd~ 

sier' de financiamento 

V. Nessecontelflae pressupostos, o Segundo Outorgante acordaemviabilizar aaquisi

ção do referido prédio pela Primeira OUlofganle. comvistaaformalizaçãoda....flfldaprome

tida pela suael .ffiulher, sendo, emcontrapartida, compensado porequeíaemfunção dos 

prejuízosque lheadveoham dadesistência doProcesso de IlTlPtJgnaçao Judicial queen

lretanto fezíllslaurar conlraamencklnadaescrin..rapública de jus~ lic açao Judicial 

Termos e Condiçõe:5 

1i ) O Segundo Outorgantereconhecee admiteque,à presentedate,pertencemlnteirae 

exclusivamente a aludida Maria Fernanda GénioBarataFreire de lima os 9/16(nove ce

zasseis avos) doprédoiden ~ficado noPressupostoIque estapromelelJ vendera Primeira 

Outorgante 

2") OSegundo Oulofgantecompromete-seeobriga-se,porisso.adesistir imediatamen

te do pedido Que deduliunaACÇ<'lo Judicial identifiC<lda no Pressuposto lU, por atinente 

lermo aoutorgar noSogundoJuIzoCivel do Tribunal Judicialda Comarcade Aveiro ainda 

durante o diado hOje, maisse compromefendo e obngandoapromcwero evertemeuo da 

decisão homologatória daquela sua desistência junto do Segundo Cartófio Notarialde 
Aveiro,noscincodiasuteissubsequen'esaorespectivo lrânsito emjulgado - , 



y, 

J') Em contrapartida e pe a ressarcimento dos prejurlos para ele emergenles da 

desrs t~ llc ja do referido Processo de Impugnação Judicial, a Primeira Outorgante atribui ao 

Segundo Outorgoote uma compenseçêc no montante de PTE4750.000$00 (quatro mio 
lhõessetecentos ocinquenta milescudos), queneste mesmo ece lhefoipagaeemfunção 
da Qual o Segundo Outorgante presta.porestemesmoinstrumento, a competente declara

çãodeQuitação plena 

•	 4' O Segundo OulOlgantc lera. noentanto, quere s~ tu ir emdobro o aludHJo montante à 

Primeira Oulorgante, imediatamente apósA rescecsva solicibção, caso, poNenlura, nêo 

proceda a outorgade termo dedf.!~sténcia dopedidodeduzido nomencionado Processo 

de Impugnação Jud:Cial, nemna presente data.rem emnenhum õos cinco dias subse 

quentes. bemcomose nãopromovero everberrento de decisão homologatória daquela 

suadesisléncia Junto do Segundo CartOrio Notaria!deAYej~-.{ noscnco dias úteis subse

quentes aorespectivo tranSIto emjulgado. "__' . • __ __ 

5'l Ficarão aodaa cargo do Segundo OulOrganle todos oscustos, despesas ouencer 

90S oecorcntes daprcrroçãcdo relendo eveterremo porousem. CBSO ele próprio o nlia 

promova tempeswamente. devendo o respectivo reembolso OCOfT~r imedialamente após 

solicitação nessesen ~do 

6') OSegundo OulOrgantc comprcrreíe-se,porfimedeumaforma geral. apralicar todo 

e qualQuer aclO e asubscreverlodoe quaqcerdocumenluque necessêraouconveniente 

seIOIne a l0rrn3:iZaç30 daaquisição domencionadoprédio pelaPrimeiraOutorgante. cesí

gnadamente, massem limitar. a d~igenciar lUdo quantonoâmbito do referido Processo de 

lmpagnação Judicial Sl!l~ recessêro praticar paraa respectva extinção e ccnsequeníe 

averbamenlojunto do SegundoCartório Notarial deAveiro \ _ 

Menções Finais 

Opresente Protocolo. 

8) é constituldo porQuamfolhas.como verso embranco. 

b) e foilawadoemduas viasde 19ual leor, ficando cada umadaspartes outorgantes 

napossedeumexemplar respectivo 


